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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS

Compreender e interpretar textos é essencial para que 
o objetivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. 
Com isso, é importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale 
lembrar que o texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que 
tenha um sentido completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto 
e de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem 
explícita. Só depois de compreender o texto que é possível fazer 
a sua interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir 
do conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo 
que está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a 
interpretação é subjetiva, contando com o conhecimento prévio 
e do repertório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um 
texto, é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos 
e/ou visuais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer 
o sentido de conjunções e preposições, por exemplo, bem como 
identificar expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um 

conceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em 
cada parágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se 
possível, adicione também pensamentos e inferências próprias 
às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de 
busca por perto, para poder procurar o significado de palavras 
desconhecidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, 
fonte de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, 
questões que esperam compreensão do texto aparecem com 
as seguintes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo 
o texto...; de acordo com o autor... Já as questões que esperam 
interpretação do texto aparecem com as seguintes expressões: 
conclui-se do texto que...; o texto permite deduzir que...; qual é a 
intenção do autor quando afirma que...

RECONHECIMENTO DE TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS

A partir da estrutura linguística, da função social e da 
finalidade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero 
ele pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas 
duas classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da 

finalidade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o 
texto se apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer 
um padrão específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas 
características:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender 
determinado ponto de vista, 
persuadindo o leitor a partir do 
uso de argumentos sólidos. Sua 
estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a 
necessidade de defender algum 
ponto de vista. Para isso, usa-
se comparações, informações, 
definições, conceitualizações 
etc. A estrutura segue a do texto 
dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, 
pessoas, de modo que sua 
finalidade é descrever, ou seja, 
caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e 
em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior 
característica são os verbos no 
modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do 

reconhecimento de certos padrões estruturais que se constituem 
a partir da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu 
estilo não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia 
textual, podendo se apresentar com uma grande diversidade. 
Além disso, o padrão também pode sofrer modificações ao longo 
do tempo, assim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
– Artigo
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– Bilhete
– Bula
– Carta
– Conto
– Crônica
– E-mail
– Lista
– Manual
– Notícia
– Poema
– Propaganda
– Receita culinária
– Resenha
– Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais 
em determinados tipos textuais. No entanto, nada impede 
que um texto literário seja feito com a estruturação de uma 
receita culinária, por exemplo. Então, fique atento quanto às 
características, à finalidade e à função social de cada texto 
analisado. 

DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais 
referentes à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-
las, é preciso analisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor 
maneira de memorizar a ortografia correta de uma língua é por 
meio da leitura, que também faz aumentar o vocabulário do 
leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas 
frequentes entre os falantes do português. No entanto, é 
importante ressaltar que existem inúmeras exceções para essas 
regras, portanto, fique atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é 

conhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, 
o alfabeto se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, 
u) e consoantes (restante das letras).

Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y 
foram reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, 
de modo que elas são usadas apenas em duas ocorrências: 
transcrição de nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso 
internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar 

o X no lugar do CH: 
– Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; 

enxergar)
– Depois de ditongos (ex: caixa)
– Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser 

observadas:
– Depois de ditongos (ex: coisa)

– Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” 
(ex: casa > casinha)

– Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título 
ou origem. (ex: portuguesa)

– Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” 
(ex: populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
– “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante 

(ex: diversão)
– “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
– “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que 

passaram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser 
substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser 
substituído por “pois”

POR QUÊ
O “que” é acentuado quando aparece como 
a última palavra da frase, antes da pontuação 
final (interrogação, exclamação, ponto final) 

PORQUÊ
É um substantivo, portanto costuma vir 
acompanhado de um artigo, numeral, 
adjetivo ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e 

pronúncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); 

tráfego (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a 

mesma grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. 
Ex: rio (verbo “rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga 
(fruta).

DOMÍNIO DOS MECANISMOS DE COESÃO TEXTUAL. 
EMPREGO DE ELEMENTOS DE REFERENCIAÇÃO, 

SUBSTITUIÇÃO E REPETIÇÃO, DE CONECTORES E DE 
OUTROS ELEMENTOS DE SEQUENCIAÇÃO TEXTUAL

A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na 
interpretação de textos. Ambos se referem à relação adequada 
entre os componentes do texto, de modo que são independentes 
entre si. Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém 
incoerente, e vice-versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou 
seja, ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência 
diz respeito ao conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as 
ideias. 

Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso 

de conectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode 
ser obtida a partir da anáfora (retoma um componente) e da 
catáfora (antecipa um componente).
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Confira, então, as principais regras que garantem a coesão textual:

REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – 
anafórica
Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica
Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 
africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar 
repetição

Maria está triste. A menina está cansada de 
ficar em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)

CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo relação 
entre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.

COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes 
genéricos ou palavras que possuem sentido 
aproximado e pertencente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.

Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a coerência. Veja quais são os principais princípios para um texto coerente:
– Princípio da não contradição: não deve haver ideias contraditórias em diferentes partes do texto. 
– Princípio da não tautologia: a ideia não deve estar redundante, ainda que seja expressa com palavras diferentes.
– Princípio da relevância: as ideias devem se relacionar entre si, não sendo fragmentadas nem sem propósito para a argumentação.
– Princípio da continuidade temática: é preciso que o assunto tenha um seguimento em relação ao assunto tratado.
– Princípio da progressão semântica: inserir informações novas, que sejam ordenadas de maneira adequada em relação à 

progressão de ideias.

Para atender a todos os princípios, alguns fatores são recomendáveis para garantir a coerência textual, como amplo conhecimento 
de mundo, isto é, a bagagem de informações que adquirimos ao longo da vida; inferências acerca do conhecimento de mundo do 
leitor; e informatividade, ou seja, conhecimentos ricos, interessantes e pouco previsíveis.  

 EMPREGO DE TEMPOS E MODOS VERBAIS. EMPREGO DAS CLASSES DE PALAVRAS

Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 
morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, 
interjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...
Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.
Ele dirigia mal.

ARTIGO
Determina os substantivos (de modo definido ou indefini-
do)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ônibus.

CONJUNÇÃO
Liga ideias e sentenças (conhecida também como conec-
tivos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?
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INTERJEIÇÃO Exprime reações emotivas e sentimentos
Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!

NUMERAL Atribui quantidade e indica posição em alguma sequência
Varia em gênero e número

Gostei muito do primeiro dia de aula.
Três é a metade de seis.

PRONOME Acompanha, substitui ou faz referência ao substantivo
Varia em gênero e número

Posso ajudar, senhora?
Ela me ajudou muito com o meu trabalho.
Esta é a casa onde eu moro.
Que dia é hoje?

PREPOSIÇÃO Relaciona dois termos de uma mesma oração
Não sofre variação

Espero por você essa noite.
Lucas gosta de tocar violão.

SUBSTANTIVO Nomeia objetos, pessoas, animais, alimentos, lugares etc.
Flexionam em gênero, número e grau.

A menina jogou sua boneca no rio.
A matilha tinha muita coragem.

VERBO

Indica ação, estado ou fenômenos da natureza
Sofre variação de acordo com suas flexões de modo, tem-
po, número, pessoa e voz. 
Verbos não significativos são chamados verbos de ligação

Ana se exercita pela manhã.
Todos parecem meio bobos.
Chove muito em Manaus.
A cidade é muito bonita quando vista do 
alto.

Substantivo
Tipos de substantivos
Os substantivos podem ter diferentes classificações, de acordo com os conceitos apresentados abaixo:
– Comum: usado para nomear seres e objetos generalizados. Ex: mulher; gato; cidade...
– Próprio: geralmente escrito com letra maiúscula, serve para especificar e particularizar. Ex: Maria; Garfield; Belo Horizonte... 
– Coletivo: é um nome no singular que expressa ideia de plural, para designar grupos e conjuntos de seres ou objetos de uma 

mesma espécie. Ex: matilha; enxame; cardume...
– Concreto: nomeia algo que existe de modo independente de outro ser (objetos, pessoas, animais, lugares etc.). Ex: menina; 

cachorro; praça...
– Abstrato: depende de um ser concreto para existir, designando sentimentos, estados, qualidades, ações etc. Ex: saudade; sede; 

imaginação...
– Primitivo: substantivo que dá origem a outras palavras. Ex: livro; água; noite...
– Derivado: formado a partir de outra(s) palavra(s). Ex: pedreiro; livraria; noturno...
– Simples: nomes formados por apenas uma palavra (um radical). Ex: casa; pessoa; cheiro...
– Composto: nomes formados por mais de uma palavra (mais de um radical). Ex: passatempo; guarda-roupa; girassol...

Flexão de gênero
Na língua portuguesa, todo substantivo é flexionado em um dos dois gêneros possíveis: feminino e masculino. 
O substantivo biforme é aquele que flexiona entre masculino e feminino, mudando a desinência de gênero, isto é, geralmente 

o final da palavra sendo -o ou -a, respectivamente (Ex: menino / menina). Há, ainda, os que se diferenciam por meio da pronúncia / 
acentuação (Ex: avô / avó), e aqueles em que há ausência ou presença de desinência (Ex: irmão / irmã; cantor / cantora).

O substantivo uniforme é aquele que possui apenas uma forma, independente do gênero, podendo ser diferenciados quanto ao 
gênero a partir da flexão de gênero no artigo ou adjetivo que o acompanha (Ex: a cadeira / o poste). Pode ser classificado em epiceno 
(refere-se aos animais), sobrecomum (refere-se a pessoas) e comum de dois gêneros (identificado por meio do artigo).

É preciso ficar atento à mudança semântica que ocorre com alguns substantivos quando usados no masculino ou no feminino, 
trazendo alguma especificidade em relação a ele. No exemplo o fruto X a fruta temos significados diferentes: o primeiro diz respeito 
ao órgão que protege a semente dos alimentos, enquanto o segundo é o termo popular para um tipo específico de fruto. 

Flexão de número
No português, é possível que o substantivo esteja no singular, usado para designar apenas uma única coisa, pessoa, lugar 

(Ex: bola; escada; casa) ou no plural, usado para designar maiores quantidades (Ex: bolas; escadas; casas) — sendo este último 
representado, geralmente, com o acréscimo da letra S ao final da palavra. 

Há, também, casos em que o substantivo não se altera, de modo que o plural ou singular devem estar marcados a partir do 
contexto, pelo uso do artigo adequado (Ex: o lápis / os lápis).
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CONSTITUIÇÃO: CONCEITO, OBJETO, ELEMENTOS E 
CLASSIFICAÇÕES

Sentido sociológico; sentido político; sentido jurídico; 
conceito, objetos e elementos

No tocante aos sentidos sociológico, político e jurídico, são 
analisados pela doutrina, quando da análise

das denominadas “perspectivas”1. Mesma observação com 
relação ao denominado objeto.

Dando-se prosseguimento aos nossos estudos, passaremos 
a analisar os denominados elementos da Constituição. Tal 
denominação surgiu em virtude de o fato das normas 
constitucionais serem divididas e agrupadas em pontos 
específicos, com conteúdo, origem e finalidade diversos.

Conquanto haja essa divisão e o agrupamento em questão, 
é de se registrar que nossa doutrina é divergente com relação 
aos elementos da Constituição, não se podendo afirmar que uma 
classificação está correta e a outra errada.

Em que pese essa divergência, remetemos à clássica divisão 
dada pelo Ilustre Prof. José Afonso da Silva. Senão, vejamos.

a) Elementos orgânicos – estabelecem as normas que 
regulam a estrutura do Estado e do Poder (Títulos III e IV, da CF);

b) Elementos limitativos – dizem respeito às normas que 
compõem os direitos e garantias fundamentais, limitando a 
atuação estatal;

c) Elementos sócio ideológicos – estabelecem o 
compromisso da Constituição entre o Estado Individualista e o 
Estado intervencionista (Título VII, da CF);

d) Elementos de estabilização constitucional – são as 
normas constitucionais destinadas a assegurar a solução de 
conflitos constitucionais, a defesa da CF, do Estado e das 
instituições democráticas. Eles constituem os instrumentos de 
defesa do Estado e buscam garantir a paz social (Artigos 34 a 36, 
da CF);

e) Elementos formais de aplicabilidade – encontram-se nas 
normas que estabelecem regras de aplicação das Constituições 
(ADCT – Ato das Disposições Constitucionais Transitórias).

Classificações das constituições
Registre-se que a doutrina brasileira costuma utilizar-se de 

variados critérios de classificação das constituições, existindo 
variação entre eles.

a) Quanto à origem – as Constituições poderão ser 
outorgadas (aquelas impostas pelo agente revolucionário que 
não recebeu do povo a legitimidade para, em nome dele, atuar), 
promulgadas (fruto do trabalho de uma Assembleia Nacional 
Constituinte, eleita diretamente pelo povo.

1  https://www.editorajuspodivm.com.br/cdn/arquivos/8713b4e-
79cb9270ecc075bfab3b84b2a.pdf

Ela é também denominada de democrática, votada ou 
popular), cesaristas (não é propriamente outorgada, nem 
democrática, ainda que criada com a participação popular, vez 
que essa visa apenas ratificar a vontade do detentor do poder.

Conhecidas também como bonapartistas) e, pactuadas ou 
dualistas (são aquelas que surgem através de um pacto entre as 
classes dominante e oposição).

b) Quanto à forma – as Constituições podem ser escritas 
(instrumentais) ou costumeiras (não escritas).

c) Quanto à extensão – elas podem ser sintéticas (aquelas 
que apenas vinculam os princípios fundamentais e estruturais 
do Estado. São também denominadas de concisas, breves, 
sumárias, sucintas ou básicas) ou analíticas (são as Constituições 
que abordam todos os assuntos que os representantes do povo 
entenderem por fundamentais.

São também conhecidas como amplas, extensas, largas, 
prolixas, longas, desenvolvidas, volumosas ou inchadas).

d) Quanto ao conteúdo – material ou formal.
e) Quanto ao modo de elaboração – as Constituições podem 

ser dogmáticas (são aquelas que consubstanciam os dogmas 
estruturais e fundamentais do Estado) ou históricas (constituem-
se através de um lento e contínuo processo de formação, ao 
longo do tempo).

f) Quanto à alterabilidade (estabilidade) – as Constituições 
podem ser rígidas (são aquelas que exigem um processo 
legislativo mais dificultoso para sua alteração), flexíveis (o 
processo legislativo de sua alteração é o mesmo das normas 
infraconstitucionais), semirrígidas (são as Constituições que 
possuem matérias que exigem um processo de alteração mais 
dificultoso, enquanto outras normas não o exigem), fixas ou 
silenciosas (são as Constituições que somente podem ser 
alteradas por um poder de competência igual àquele que 
as criou), transitoriamente flexíveis (são as suscetíveis de 
reforma, com base no mesmo rito das leis comuns, mas por 
apenas determinado período preestabelecido), imutáveis (são 
as Constituições inalteráveis) ou super rígidas (são aquelas que 
possuem um processo legislativo diferenciado para a alteração 
de suas normas e, de forma excepcional, algumas matérias são 
imutáveis).

g) Quanto à sistemática – as Constituições podem ser 
divididas em reduzidas (aquelas que se materializam em um só 
instrumento legal) ou variadas (aquelas que se distribuem em 
vários textos esparsos).

h) Quanto à dogmática – ortodoxa (Constituição formada 
por uma só ideologia) ou eclética (formada por ideologias 
conciliatórias diversas).

IMPORTANTE
Segundo a maioria da doutrina, a Constituição Federal de 

1988 possui a seguinte classificação: formal, rígida, dogmática, 
promulgada, analítica, dirigente, normativa e eclética.

https://www.editorajuspodivm.com.br/cdn/arquivos/8713b4e-
79cb9270ecc075bfab3b84b2a.pdf
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Constituição material e constituição formal
A divisão de constituição em material e formal é decorrente 

da adoção do critério relacionado ao conteúdo da norma.
Segundo esse critério, considera-se constituição material 

o conjunto de normas escritas ou não, em um documento que 
colaciona normas relativas à estrutura do Estado, organização do 
poder, bem como direitos e garantias fundamentais.

Com base nesse critério, para que a norma seja considerada 
materialmente constitucional não é necessário que ela esteja 
inserida no bojo da Constituição Federal, bastando versar sobre 
as matérias anteriormente mencionadas.

Caso determinada norma verse sobre as matérias descritas 
no parágrafo anterior e esteja inserida na Constituição Federal 
ela será considerada formal e materialmente constitucional.

Destaque-se que uma norma materialmente constitucional 
(p.ex., que verse sobre direito eleitoral), que não esteja inserida 
no bojo da Constituição Federal, poderá ser alterada por uma 
lei infraconstitucional, sem que haja necessidade de se observar 
os procedimentos mais rígidos estabelecidos para se alterar 
a estrutura da Magna Carta. Entretanto, isso não lhe retira o 
caráter de norma materialmente constitucional!

A segunda classificação quanto ao conteúdo diz respeito 
à constituição formal que é o conjunto de normas escritas, 
sistematizadas e reunidas em um único documento normativo, 
qual seja, na Constituição Federal.

Com base nesse critério, independentemente do conteúdo 
material da norma, pelo simples fato de ela estar inserida 
na Constituição Federal, já será considerada formalmente 
constitucional (§ 2º do art. 242, da CF).

Ainda que essas normas não tenham conteúdo 
materialmente constitucional, apenas e tão somente pelo fato 
de estarem inseridas no bojo da Constituição, somente poderão 
ser alteradas observando-se o rígido sistema de alteração das 
normas constitucionais.

Constituição-garantia e constituição-dirigente
Quanto à finalidade a constituição, segundo a doutrina, 

poderá ser dividida em constituição-garantia e constituição-
dirigente.

A constituição-garantia (liberal, defensiva ou negativa) é 
um documento utilizado com a finalidade de garantir liberdades 
individuais, limitando-se o poder e o arbítrio estatal.

De outro vértice, a constituição-dirigente tem por finalidade 
estabelecer um tipo de Estado intervencionista, estabelecendo-
se objetivos para o Estado e para a sociedade em uma perspectiva 
de evolução de suas estruturas.

Registre-se, por oportuno, que parcela da doutrina traz uma 
terceira classificação, que diz respeito à constituição-balanço, 
a qual se destina a registrar um dado período das relações de 
poder no Estado.

Normas constitucionais
Podemos dizer que as normas constitucionais são normas 

jurídicas qualificadas, haja vista serem dotadas de atributos 
característicos próprios. Dentre esses atributos que qualificam 
as normas constitucionais destacam-se três:

– Supremacia delas em relação às demais normas 
infraconstitucionais;

– Elevado grau de abstração;
– Forte dimensão política.

Não obstante existirem diversas obras doutrinárias sobre 
as normas constitucionais, em nosso estudo será adotada a 
clássica teoria do professor José Afonso da Silva, segundo a qual 
as normas constitucionais, quanto à sua eficácia e aplicabilidade, 
dividem-se em:

a) De eficácia plena – é aquela apta a produzir todos os 
seus efeitos jurídicos direta e imediatamente após a entrada 
em vigor do texto constitucional. Portanto, é uma norma de 
aplicabilidade direta, imediata e integral (p.ex.: artigos. 2º; 21; 
22, dentre outros, da CF).

b) De eficácia contida – conquanto possua também 
incidência imediata e direta, a eficácia não é integral, haja 
vista que poderá sofrer restrições ou ampliações posteriores por 
parte do Poder Público. Nesse caso, para que a norma sofra essas 
restrições ou ampliações é imprescindível a atuação positiva do 
Poder Público, ao qual incumbirá editar norma posterior (p.ex.: 
artigos. 5º, LVIII; 37, I, dentre outros, da CF).

c) De eficácia limitada – referida norma, desde a promulgação 
da CF, produz efeitos jurídicos reduzidos, vez que depende e 
demanda de uma atuação positiva e posterior do legislador 
infraconstitucional. Para que a norma produza todos seus efeitos 
esperados é imprescindível que o legislador infraconstitucional 
edite a denominada norma regulamentadora (p.ex.: art. 7º, XX e 
XXVII, dentre outros, da CF).

Ainda que haja inércia por parte do legislador, a norma 
constitucional de eficácia limitada produzirá efeitos mínimos 
(p.ex.: impedirá que norma infraconstitucional contrária a ela 
seja editada, sob pena de inconstitucionalidade).

Portanto, é norma constitucional de aplicabilidade indireta, 
mediata e reduzida.

Para o professor José Afonso da Silva as normas de eficácia 
limitada subdividem-se em dois grupos:

c.1) Normas de princípio institutivo ou organizativo – 
destinadas à criação de organismos ou entidades governamentais, 
apresentando esquemas gerais de estruturação orgânica (p.ex.: 
artigos. 113; 121; dentre outros, da CF);

c.2) Normas de princípio programático – destinadas 
à previsão de princípios que tem a finalidade de ulterior 
cumprimento pelos órgãos do Estado, apresentando programas 
de atuação e com finalidade de efetivação de previsões sociais 
do Estado, sendo que para sua concretização é imprescindível a 
atuação futura do Poder Público (p.ex.: artigos 196; 205; dentre 
outros, da CF).

Classificação das Constituições

– Quanto à Origem
a) Democrática, Promulgada ou Popular: elaborada por 

legítimos representantes do povo, normalmente organizados em 
torno de uma Assembleia Constituinte;

b) Outorgada: Imposta pela vontade de um poder absolutista 
ou totalitário, não democrático;

c) Cesarista, Bonapartista, Plebiscitária ou Referendária: 
Criada por um ditador ou imperador e posteriormente submetida 
à aprovação popular por plebiscito ou referendo.
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– Quanto ao Conteúdo
a) Formal: compõe-se do que consta em documento solene;
b) Material: composta por regras que exteriorizam a forma de Estado, organizações dos Poderes e direitos fundamentais, 

podendo ser escritas ou costumeiras.

– Quanto à Forma
a) Escrita ou Instrumental: formada por um texto;
a.i) Escrita Legal – formada por um texto oriundo de documentos esparsos ou fragmentados;
a.ii) Escrita Codificada – formada por um texto inscrito em documento único.
b) Não Escrita: identificada a partir dos costumes, da jurisprudência predominante e até mesmo por documentos escritos.

– Quanto à Estabilidade, Mutabilidade ou Alterabilidade
a) Imutável: não prevê nenhum processo para sua alteração;
b) Fixa: só pode ser alterada pelo Poder Constituinte Originário;
c) Rígida: o processo para a alteração de suas normas é mais difícil do que o utilizado para criar leis;
d) Flexível: o processo para sua alteração é igual ao utilizado para criar leis;
e) Semirrígida ou Semiflexível: dotada de parte rígida e parte flexível.

– Quanto à Extensão
a) Sintética: regulamenta apenas os princípios básicos de um Estado, organizando-o e limitando seu poder, por meio da 

estipulação de direitos e garantias fundamentais;

b) Analítica: vai além dos princípios básicos e dos direitos fundamentais, detalhando também outros assuntos, como de ordem 
econômica e social.

– Quanto à Finalidade
a) Garantia: contém proteção especial às liberdades públicas;
b) Dirigente: confere atenção especial à implementação de programas pelo Estado.

– Quanto ao Modo de Elaboração
a) Dogmática: sistematizada a partir de ideias fundamentais;
b) Histórica: de elaboração lenta, pois se materializa a partir dos costumes, que se modificam ao longo do tempo.

– Quanto à Ideologia
a) Ortodoxa: forjada sob a ótica de somente uma ideologia;
b) Eclética: fundada em valores plurais.

– Quanto ao Valor ou Ontologia (Karl Loewestein)
a) Normativa: dotada de valor jurídico legítimo;
b) Nominal: sem valor jurídico, apenas social;
c) Semântica: tem importância jurídica, mas não valoração legítima, pois é criada apenas para justificar o exercício de um Poder 

não democrático.

Classificação da Constituição da República Federativa do Brasil

Democrática, Promulgada 
ou Popular Formal Escrita Rígida Analítica Dirigente Dogmática Eclética Normativa

SUPREMACIA DA CONSTITUIÇÃO

A Constituição Federal é o instrumento normativo através do qual se disciplina a criação das denominadas regras essenciais do 
Estado, organiza os entes estatais, bem como elenca o procedimento legislativo2.

Em virtude dessas características resta cristalina a posição hierárquica preeminente das normas constitucionais → Princípio da 
Supremacia da Constituição Federal.

Destaque-se, contudo, que somente será possível se falar em controle de constitucionalidade naqueles países que adotem, 
quanto à estabilidade, uma constituição do tipo rígida. Isso porque, se as normas constitucionais forem flexíveis, não existirá 
procedimento diferenciado das demais espécies normativas, sendo que no caso seria realizado, apenas e tão somente, um controle 
de legalidade das normas, levando-se em conta, especialmente, o critério da temporalidade.

2  https://www.editorajuspodivm.com.br/cdn/arquivos/8713b4e79cb9270ecc075bfab3b84b2a.pdf
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Segundo a clássica lição de Kelsen o ordenamento jurídico 
pode ser representado por uma pirâmide, sendo que no topo 
dela estão as normas constitucionais (Constituição Federal e 
demais normas materialmente constitucionais), as quais são 
consideradas normas de validade dos demais atos normativos do 
sistema, que se encontram hierarquicamente abaixo daquelas.

Para uma compreensão mais simples devemos analisar o 
ordenamento jurídico brasileiro de cima para baixo, sendo que 
no topo da pirâmide encontram-se as normas constitucionais 
e todos os demais atos normativos hierarquicamente abaixo 
daquelas. Portanto, somente podemos dizer que uma norma 
é constitucional se ela estiver em harmonia com as normas 
constitucionais.

Atualmente há uma tendência de ampliar o conteúdo do 
parâmetro de constitucionalidade, com aquilo que a doutrina 
vem chamando de bloco de constitucionalidade (ou paradigma 
de controle). Através desse instituto a doutrina moderna afirma 
que o parâmetro de constitucionalidade não se limita apenas 
pelas normas constantes da Constituição Federal e sim também 
pelas leis com valor constitucional formal, pelos tratados e 
convenções internacionais sobre direitos humanos aprovados 
nos termos do § 3º do art. 5º da CF, bem como pelo conjunto 
de preceitos e princípios, explícitos ou implícitos, decorrentes da 
própria Carta Magna.

Em virtude da supremacia da Constituição é que surge o 
instituto do controle de constitucionalidade o qual, de forma 
didática, pode ser conceituado como sendo a verificação de 
compatibilidade vertical entre as normas constitucionais e os 
demais atos normativos que se encontram hierarquicamente 
abaixo delas.

O controle de constitucionalidade é um instrumento de 
tutela e proteção do princípio da supremacia da Constituição, 
buscando manter a harmonia do ordenamento jurídico.

Destaque-se que somente é possível falar que uma norma 
é constitucional ou não se ela foi editada e promulgada após a 
Constituição Federal em vigor à época. Se uma norma tiver sido 
editada sob a égide de uma Constituição Federal já revogada e 
estiver em consonância com o atual regramento constitucional, 
dizemos que ela foi recepcionada, sendo que continuará a viger.

De outro vértice, se aquela norma estiver em desacordo com 
a nova Constituição Federal dizemos que ela não foi recepcionada 
pela nova ordem (sendo extirpada tacitamente do ordenamento 
jurídico), sendo incorreto dizer que ela é inconstitucional.

Portanto, tecnicamente, o parâmetro para se afirmar 
se a norma infraconstitucional é ou não constitucional é a 
Constituição Federal vigente ao tempo em que aquela entrou 
em vigor. Ressalte-se, contudo, que não raras vezes doutrina 
e jurisprudência, afastando-se do termo técnico, acabam por 
utilizar as expressões em questão de forma indiscriminada.

Importante consignar que em virtude da globalização 
e das regras de Direito Internacional, surgiu o instituto 
denominado controle de convencionalidade, que é a verificação 
de compatibilidade entre a legislação nacional e as normas de 
proteção internacional (tratados e convenções internacionais) 
ratificadas pelo Governo brasileiro e em vigor no país.

Continuando a análise do presente tópico, após o advento da 
EC n.º 45/04 e a inserção do § 3º ao art. 5º de nossa Constituição 
Federal, a doutrina e jurisprudência passaram a conceber status 

diferenciado para os tratados e convenções internacionais que 
forem integrados ao nosso ordenamento, a depender da matéria 
e forma de votação.

Em se tratando de tratados e convenções internacionais 
sobre direitos humanos e que foram inseridos em nosso 
ordenamento observando-se as regras de votação atinentes às 
Emendas Constitucionais (§ 3º do art. 5º, da CF), eles terão status 
de normas constitucionais.

De outro vértice, se os tratados e convenções internacionais 
forem inseridos em nosso ordenamento pátrio segundo as regras 
de votação comum, eles ganharão status de norma supralegal, 
encontrando-se acima das leis ordinárias e complementares, 
mas abaixo das normas de natureza constitucional.

APLICABILIDADE DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS; 
INTERPRETAÇÃO DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS

O estudo da aplicabilidade das normas constitucionais é 
essencial à correta interpretação da Constituição Federal3. É a 
compreensão da aplicabilidade das normas constitucionais que 
nos permitirá entender exatamente o alcance e a realizabilidade 
dos diversos dispositivos da Constituição.

Todas as normas constitucionais apresentam juridicidade. 
Todas elas são imperativas e cogentes ou, em outras palavras, 
todas as normas constitucionais surtem efeitos jurídicos: o que 
varia entre elas é o grau de eficácia.

A doutrina americana (clássica) distingue duas espécies 
de normas constitucionais quanto à aplicabilidade: as 
normas autoexecutáveis (“self executing”) e as normas não-
autoexecutáveis.

As normas autoexecutáveis são normas que podem ser 
aplicadas sem a necessidade de qualquer complementação. 
São normas completas, bastantes em si mesmas. Já as normas 
não-autoexecutáveis dependem de complementação legislativa 
antes de serem aplicadas: são as normas incompletas, as normas 
programáticas (que definem diretrizes para as políticas públicas) 
e as normas de estruturação (instituem órgãos, mas deixam para 
a lei a tarefa de organizar o seu funcionamento).

Embora a doutrina americana seja bastante didática, a 
classificação das normas quanto à sua aplicabilidade mais aceita 
no Brasil foi a proposta pelo Prof. José Afonso da Silva.

A partir da aplicabilidade das normas constitucionais, José 
Afonso da Silva classifica as normas constitucionais em três 
grupos:

– Normas de eficácia plena;
– Normas de eficácia contida;
– Normas de eficácia limitada.

1) Normas de eficácia plena
São aquelas que, desde a entrada em vigor da Constituição, 

produzem, ou têm possibilidade de produzir, todos os efeitos que 
o legislador constituinte quis regular. É o caso do art. 2º da CF/88, 
que diz: “são Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”.

3 http://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:j3A-
AnRpJ4j8J:www.estrategiaconcursos.com.br/curso/main/downloa-

dPDF/%3Faula%3D188713+&cd=4&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=br
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FONTES DO DIREITO PENAL

As fontes do Direito Penal referem-se às origens e formas 
pelas quais as normas penais são criadas, interpretadas e 
aplicadas. Elas são essenciais para compreender a estrutura e a 
legitimidade do sistema penal, e podem ser divididas em fontes 
materiais e formais.

–  Fontes Materiais
As fontes materiais do Direito Penal dizem respeito à entidade 

que tem a competência para criar normas penais. No Brasil, essa 
competência é privativa da União, conforme disposto no artigo 
22, inciso I, da Constituição Federal de 1988. Isso significa que é o 
Estado, através do Legislativo, que detém o poder de produzir as 
normas que irão regular a conduta penalmente relevante.

–  Fontes Formais
As fontes formais são as maneiras pelas quais o Direito 

Penal se manifesta e se apresenta no mundo jurídico. Elas se 
subdividem em fontes formais imediatas e mediatas:

–  Fontes Formais Imediatas
A principal fonte formal imediata do Direito Penal é a lei 

em sentido estrito, ou seja, as normas jurídicas que emanam 
diretamente do poder legislativo. No contexto brasileiro, isso 
inclui a Constituição Federal, os códigos (como o Código Penal) 
e as leis ordinárias. Medidas Provisórias também podem ser 
consideradas fontes formais imediatas, desde que não criem 
normas incriminadoras.

— Fontes Formais Mediatas
As fontes formais mediatas não criam diretamente o Direito 

Penal, mas são fundamentais para sua interpretação e aplicação. 
Entre elas, incluem-se:

–  Costumes: Práticas reiteradas e aceitas pela sociedade que 
podem influenciar a interpretação das normas penais.

–  Princípios Gerais do Direito: Orientações fundamentais 
que ajudam a preencher lacunas e a interpretar normas penais.

–  Atos Administrativos: Determinações emanadas do poder 
executivo que, embora não legislem, podem afetar a aplicação 
das normas penais.

–  Doutrina: Conjunto de estudos e teorias elaboradas por 
juristas que ajudam a interpretar e entender o Direito Penal.

–  Jurisprudência: Decisões dos tribunais que, embora não 
criem leis, estabelecem entendimentos que podem ser seguidos 
em casos similares. Há uma corrente doutrinária que defende 
que Súmulas Vinculantes podem ser consideradas fontes formais 
imediatas, dado seu caráter obrigatório.

–  A Constituição Federal como Fonte do Direito Penal
A Constituição Federal é uma fonte formal imediata do 

Direito Penal, pois contém disposições penais específicas, 
como mandados de criminalização. Ela também estabelece os 
princípios e direitos fundamentais que orientam a aplicação das 
normas penais.

– Tratados Internacionais
Tratados e convenções internacionais também podem 

ser considerados fontes formais imediatas do Direito Penal, 
especialmente quando ratificados pelo Brasil, pois eles podem 
trazer normas que complementam ou alteram o ordenamento 
jurídico interno.

Este conjunto de fontes é fundamental para a compreensão 
e aplicação das normas penais, garantindo que o Direito Penal 
seja justo, coerente e eficaz na proteção dos valores mais 
importantes da sociedade.

 PRINCÍPIOS APLICÁVEIS AO DIREITO PENAL

— Introdução
O Direito Penal é uma das principais áreas do ordenamento 

jurídico, responsável por estabelecer as normas que definem 
condutas consideradas ilícitas e as respectivas sanções 
aplicáveis. Dentro desse contexto, os princípios do Direito 
Penal desempenham um papel fundamental, pois servem como 
diretrizes que limitam o poder punitivo do Estado e protegem os 
direitos fundamentais dos indivíduos. Esses princípios não apenas 
orientam a criação e aplicação das normas penais, mas também 
asseguram que o exercício do poder punitivo seja conduzido de 
maneira justa, proporcional e respeitosa dos direitos humanos.

A compreensão desses princípios é essencial para qualquer 
estudo do Direito Penal, uma vez que eles formam a base para 
a interpretação e aplicação das leis penais. Este documento 
tem como objetivo explorar esses princípios, destacando 
sua importância e os diferentes aspectos que os compõem, 
proporcionando uma visão detalhada e crítica sobre o 
funcionamento e as implicações do Direito Penal na sociedade 
moderna.

— Princípio da Legalidade
O Princípio da Legalidade é um dos pilares fundamentais do 

Direito Penal e está consagrado tanto na Constituição Federal, 
em seu artigo 5º, inciso XXXIX, quanto no artigo 1º do Código 
Penal. Este princípio estabelece que não há crime sem lei anterior 
que o defina, nem pena sem prévia cominação legal. Em outras 
palavras, para que uma conduta seja considerada crime e para 
que uma pena seja aplicada, é imprescindível que haja uma lei 
anterior que assim o determine.
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— Subprincípios do Princípio da Legalidade
O Princípio da Legalidade se desdobra em dois subprincípios 

essenciais: a reserva legal e a anterioridade.

–  Reserva Legal
A reserva legal refere-se ao fato de que somente a lei, 

entendida como norma escrita emanada do Poder Legislativo, 
pode definir o que é crime e qual é a pena aplicável. Isso significa 
que nenhuma outra fonte de direito, como costumes ou normas 
administrativas, pode criar tipos penais ou sanções criminais. 
A reserva legal é um mecanismo de proteção das liberdades 
individuais, garantindo que apenas leis criadas através do 
processo legislativo democrático possam restringir a liberdade 
dos cidadãos.

No contexto das contravenções penais, a doutrina 
majoritária entende que, apesar de serem infrações de menor 
potencial ofensivo, elas também estão sujeitas ao princípio da 
reserva legal, ou seja, só podem ser definidas e punidas com 
base em uma lei anterior.

Além disso, o princípio da reserva legal se aplica não apenas 
às penas tradicionais, mas também às medidas de segurança, 
que são sanções penais aplicadas com base na periculosidade 
do agente, e não em sua culpabilidade. Exemplo disso é o 
tratamento ambulatorial ou a internação de indivíduos que 
cometeram crimes, mas que possuem doenças mentais que os 
tornam incapazes de entender o caráter ilícito de suas ações.

–  Anterioridade
A anterioridade complementa o princípio da reserva 

legal ao exigir que a lei que define um crime e comina a pena 
correspondente seja anterior ao fato criminoso. Isso quer dizer 
que uma pessoa só pode ser punida por uma conduta que era 
proibida por lei no momento em que a ação ou omissão foi 
praticada. Esse subprincípio impede a retroatividade da lei penal 
em desfavor do réu, protegendo os indivíduos de serem punidos 
por condutas que, no momento em que foram realizadas, não 
eram consideradas crimes.

Um exemplo prático da aplicação da anterioridade é a 
situação hipotética em que uma nova lei torna crime a ação 
de beber cerveja. Se essa lei entrar em vigor hoje, somente as 
pessoas que consumirem cerveja a partir de hoje poderão ser 
punidas; aqueles que beberam antes da vigência da lei não 
poderão ser penalizados, pois o princípio da anterioridade 
impede a aplicação retroativa da lei penal.

— Implicações do Princípio da Legalidade
O Princípio da Legalidade tem importantes implicações no 

Direito Penal, servindo como uma verdadeira barreira contra o 
arbítrio estatal. Ele assegura que ninguém pode ser condenado 
ou punido sem que haja uma lei prévia que descreva de forma 
clara e precisa a conduta proibida e a sanção correspondente. 
Isso reforça a previsibilidade e a segurança jurídica, pois permite 
que as pessoas conheçam de antemão as consequências jurídicas 
de suas ações.

Além disso, o princípio da legalidade protege contra a 
criação de tipos penais vagos ou indeterminados, que poderiam 
ser aplicados de maneira arbitrária ou excessivamente ampla, 
violando os direitos fundamentais dos cidadãos. Ele também 
restringe o uso de normas penais em branco, que exigem um 

complemento normativo para terem eficácia, assegurando que 
tais normas respeitem o princípio da reserva legal ao serem 
claramente especificadas.

Em resumo, o Princípio da Legalidade é um dos mais 
importantes garantidores das liberdades individuais no Direito 
Penal, funcionando como uma proteção essencial contra o abuso 
do poder punitivo pelo Estado. Ele não apenas delimita o campo 
de atuação do Direito Penal, mas também assegura que a criação 
e a aplicação das leis penais sejam realizadas de forma justa, 
previsível e democrática.

— Atributos da Lei Penal
Para que a lei penal cumpra seu papel de forma eficaz e justa, 

ela deve apresentar certos atributos que asseguram sua clareza, 
previsibilidade e aplicação correta. Esses atributos são essenciais 
para garantir que a legislação penal seja interpretada e aplicada 
de maneira a respeitar os direitos fundamentais dos indivíduos 
e a limitar o poder punitivo do Estado. Os principais atributos da 
lei penal incluem:

1. Lei Escrita
A lei penal deve ser escrita, ou seja, deve estar codificada 

em um texto formal, acessível e compreensível a todos. Isso 
exclui a possibilidade de costumes, tradições ou práticas sociais 
servirem como base para a criminalização de condutas. A 
exigência de uma lei escrita garante que as normas penais sejam 
claras e publicamente conhecidas, o que é fundamental para a 
previsibilidade do sistema jurídico.

–  Exemplo: O artigo 1º do Código Penal brasileiro estabelece 
que “não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem 
prévia cominação legal”. Isso reforça a necessidade de que todas 
as definições criminais e sanções estejam claramente expressas 
em textos legais formalmente aprovados.

2. Lei Certa
A norma penal deve ser certa, ou seja, deve ter uma redação 

clara e precisa, sem ambiguidades que possam gerar diferentes 
interpretações. Esse atributo impede que a lei penal seja aplicada 
de forma arbitrária ou discriminatória, exigindo que os tipos 
penais sejam definidos de maneira a não deixar dúvidas sobre 
quais comportamentos são proibidos e quais são as penalidades 
aplicáveis.

–  Exemplo: No Direito Penal, um crime deve ser descrito 
de forma detalhada e específica, como ocorre com o crime de 
homicídio no artigo 121 do Código Penal, que define claramente 
a conduta de “matar alguém”.

3. Lei Taxativa
A lei penal deve ser taxativa, ou seja, deve ser suficientemente 

específica para que se evite uma aplicação genérica ou extensiva 
que possa englobar condutas não previstas explicitamente. 
A taxatividade da lei penal está diretamente relacionada ao 
princípio da reserva legal, pois visa a evitar que a norma seja 
aplicada a um conjunto excessivamente amplo de situações, o 
que violaria o princípio da legalidade.

–  Exemplo: As descrições penais como “furto” (art. 155 
do Código Penal) ou “roubo” (art. 157 do Código Penal) são 
formuladas de maneira a evitar interpretações que poderiam 
incluir condutas que não foram especificamente descritas pelo 
legislador.
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4. Lei Necessária
A norma penal deve ser necessária, significando que o 

Direito Penal deve ser utilizado como último recurso (princípio 
da última ratio) para a proteção de bens jurídicos importantes. A 
necessidade da norma penal assegura que o Estado só intervenha 
na esfera individual quando não houver outros meios menos 
severos para proteger os interesses da sociedade.

–  Exemplo: O uso do Direito Penal para criminalizar uma 
conduta só deve ocorrer quando outras áreas do Direito, como 
o Direito Civil ou Administrativo, não forem suficientes para 
prevenir ou remediar a conduta danosa.

5. Lei Irretroativa
A lei penal deve ser irretroativa, ou seja, não pode ser aplicada 

a fatos ocorridos antes de sua vigência, salvo se beneficiar o réu. 
Esse atributo protege os indivíduos de serem punidos por atos 
que, no momento de sua prática, não eram considerados crimes.

–  Exemplo: Uma lei que cria um novo crime não pode ser 
usada para punir alguém por um ato que foi cometido antes da 
lei entrar em vigor.

Esses atributos da lei penal — escrita, certa, taxativa, 
necessária e irretroativa — são fundamentais para a garantia 
dos direitos individuais e para a aplicação justa e previsível do 
Direito Penal. Eles asseguram que as leis penais sejam criadas e 
interpretadas de forma a respeitar a dignidade humana e a limitar 
o poder punitivo do Estado, protegendo, assim, a sociedade e os 
indivíduos contra abusos e arbitrariedades.

— Irretroatividade da Lei Penal
A irretroatividade da lei penal é um princípio fundamental 

no Direito Penal que assegura que as normas penais não possam 
ser aplicadas a fatos ocorridos antes de sua entrada em vigor. Esse 
princípio está consagrado no artigo 5º, inciso XL da Constituição 
Federal do Brasil, que estabelece que “a lei penal não retroagirá, 
salvo para beneficiar o réu”. Essa regra protege os cidadãos de 
mudanças legais que possam incriminar condutas anteriormente 
lícitas ou aumentar as penas de crimes já cometidos.

— Fundamentos do Princípio da Irretroatividade
O princípio da irretroatividade da lei penal está enraizado 

na ideia de segurança jurídica e na proteção das expectativas 
legítimas dos cidadãos. Ele assegura que as pessoas possam 
organizar suas vidas e ações com base nas leis vigentes no 
momento em que agem, sem o temor de que uma nova lei venha 
posteriormente a considerá-las criminosas ou a agravar as penas 
aplicáveis aos seus atos passados.

Esse princípio impede o Estado de exercer um poder 
punitivo retroativo, garantindo que ninguém seja penalizado por 
um comportamento que, quando realizado, não era considerado 
ilícito. Além disso, protege os indivíduos contra a aplicação de 
penas mais severas do que as previstas na época do cometimento 
do crime.

— Exceção: Retroatividade da Lei Penal Mais Benéfica
Embora a regra geral seja a irretroatividade da lei penal, 

há uma exceção importante: a retroatividade da lei penal mais 
benéfica. De acordo com a mesma disposição constitucional que 
consagra a irretroatividade, uma lei penal nova que seja mais 
favorável ao réu pode retroagir e ser aplicada a fatos ocorridos 
antes de sua vigência.

–  Exemplo: Se uma lei nova reduz a pena para determinado 
crime, os indivíduos que cometeram esse crime antes da nova 
lei podem se beneficiar da redução da pena, mesmo que já 
tenham sido condenados. Isso reflete o princípio da humanidade 
das penas e a ideia de que o Direito Penal deve ser aplicado da 
maneira mais justa e compassiva possível.

— Implicações Práticas
Na prática, o princípio da irretroatividade da lei penal tem 

várias implicações importantes:
–  Proteção contra mudanças legislativas prejudiciais: Os 

cidadãos estão protegidos contra a criação retroativa de crimes 
ou o agravamento de penas já existentes. Isso impede que o 
legislador mude as regras após o fato ocorrido, garantindo 
estabilidade e previsibilidade no ordenamento jurídico.

–  Aplicação da lei penal no tempo: Para aplicar uma norma 
penal a um determinado fato, é essencial verificar qual era a lei 
vigente no momento da prática do ato. Se uma nova lei entra 
em vigor após a ocorrência do fato, essa nova lei não pode ser 
aplicada, a menos que seja mais benéfica ao réu.

–  Revogação de leis penais: Quando uma lei penal é revogada 
ou substituída por uma norma mais branda, os efeitos dessa 
revogação ou substituição podem beneficiar retroativamente os 
réus. Isso significa que as penas impostas com base na lei antiga 
podem ser revisadas.

Exemplo: Se uma substância anteriormente considerada 
ilícita passa a ser legalizada, os processos penais relacionados 
ao uso ou porte dessa substância podem ser revistos e as 
condenações, eventualmente, anuladas.

O princípio da irretroatividade da lei penal é um dos alicerces 
da justiça criminal, garantindo que as leis penais sejam aplicadas 
de maneira justa e previsível, sem surpresas que possam lesar 
os direitos dos cidadãos. Ao assegurar que apenas as leis mais 
favoráveis ao réu possam retroagir, o sistema jurídico brasileiro 
protege a segurança jurídica e reforça o compromisso com os 
direitos humanos, mostrando que o Direito Penal deve ser tanto 
uma ferramenta de controle social quanto um instrumento de 
justiça e equidade.

— Individualização da Pena
A Individualização da Pena é um princípio fundamental 

do Direito Penal brasileiro, garantido pelo artigo 5º, inciso 
XLVI, da Constituição Federal, que estabelece que “a lei 
regulará a individualização da pena”. Esse princípio assegura 
que a pena aplicada a um indivíduo seja cuidadosamente 
ajustada às circunstâncias específicas do caso, levando em 
consideração a gravidade do delito, as condições pessoais do 
réu e as circunstâncias em que o crime foi cometido. O objetivo 
é garantir que a sanção seja proporcional e justa, refletindo a 
individualidade de cada situação criminal.

— Dimensões da Individualização da Pena
A individualização da pena ocorre em três etapas distintas: 

legislativa, judicial e administrativa. Cada uma dessas etapas 
desempenha um papel crucial no processo de adaptação da 
pena ao caso concreto.
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1. Etapa Legislativa
Na etapa legislativa, cabe ao legislador definir os tipos 

penais e estabelecer as penas correspondentes, determinando 
os limites mínimos e máximos das sanções. Essa definição é feita 
através de leis que estipulam as penalidades para cada crime, 
proporcionando uma base legal para a aplicação das penas.

–  Exemplo: O Código Penal brasileiro especifica que o crime 
de furto (art. 155) tem uma pena que varia entre 1 a 4 anos de 
reclusão. Esses limites dão ao juiz a margem dentro da qual ele 
pode aplicar a pena com base nas peculiaridades do caso.

2. Etapa Judicial
Na etapa judicial, o juiz tem a responsabilidade de 

aplicar a pena ao caso concreto, levando em consideração as 
circunstâncias do crime, a personalidade do réu, suas condições 
socioeconômicas, e os efeitos do crime sobre a vítima e a 
sociedade. A aplicação da pena é feita através de um processo 
chamado dosimetria da pena, que consiste em três fases:

–  Primeira Fase: O juiz fixa a pena-base, considerando 
as circunstâncias judiciais, como antecedentes, conduta 
social, personalidade do agente, motivos, circunstâncias e 
consequências do crime.

–  Segunda Fase: São analisadas as circunstâncias atenuantes 
(como o réu confessar o crime) e agravantes (como o crime ter 
sido cometido com abuso de autoridade), que podem reduzir ou 
aumentar a pena-base.

–  Terceira Fase: São consideradas as causas de aumento ou 
diminuição de pena previstas na lei, que ajustam a pena final 
dentro dos limites estabelecidos pela legislação.

3. Etapa Administrativa
Na etapa administrativa, a individualização da pena 

ocorre durante a execução penal. Aqui, é o juiz da execução 
penal que avalia como a pena será cumprida, considerando o 
comportamento do réu durante a pena, as progressões de regime 
(do fechado para o semiaberto, por exemplo), e a concessão de 
benefícios como livramento condicional ou indulto.

–  Exemplo: Um condenado que demonstra bom 
comportamento e cumprimento das regras no regime fechado 
pode progredir para o regime semiaberto, onde terá mais 
liberdade, como o direito de trabalhar fora da prisão durante o 
dia.

— Importância do Princípio da Individualização da Pena
A individualização da pena é fundamental para assegurar a 

justiça no processo penal. Ao adaptar a pena às circunstâncias 
específicas do crime e do réu, o sistema penal busca evitar tanto 
o excesso quanto a leniência punitiva. O objetivo é que a sanção 
aplicada seja suficiente para punir, prevenir a reincidência e 
ressocializar o condenado, sem desrespeitar os princípios de 
humanidade e proporcionalidade.

Esse princípio também reforça a ideia de que o sistema de 
justiça penal deve tratar cada caso com a atenção necessária, 
evitando decisões automatizadas ou padronizadas que possam 
ignorar as peculiaridades de cada situação. A individualização da 
pena permite que o sistema penal seja mais flexível e responsivo 
às diferentes realidades e necessidades que se apresentam em 
cada processo.

A individualização da pena é um princípio essencial para 
a garantia de um sistema penal justo e eficaz. Ela assegura 
que as penas aplicadas sejam proporcionais e adequadas às 
circunstâncias específicas de cada caso, respeitando os direitos 
fundamentais dos indivíduos e promovendo a justiça. Ao 
considerar os aspectos particulares de cada crime e criminoso, 
o sistema penal brasileiro busca não apenas punir, mas também 
contribuir para a reintegração social do condenado, garantindo 
uma aplicação da lei que seja ao mesmo tempo firme e humana.

— Intranscendência da Pena
O princípio da Intranscendência da Pena é um dos pilares 

fundamentais do Direito Penal e está consagrado no artigo 5º, 
inciso XLV, da Constituição Federal do Brasil, que dispõe que 

“nenhuma pena passará da pessoa do condenado”. Este princípio 
estabelece que a responsabilidade penal é estritamente pessoal, 
ou seja, apenas o indivíduo que cometeu o crime pode ser 
punido por ele. As penas, portanto, não podem ser estendidas a 
terceiros, como familiares ou herdeiros do condenado.

— Fundamentos do Princípio da Intranscendência
A intranscendência da pena está alicerçada na ideia de 

justiça e responsabilidade individual. Ela assegura que apenas 
aqueles que foram julgados e considerados culpados pela prática 
de um crime sejam sujeitos à sanção penal correspondente. Isso 
reflete o entendimento de que a culpa e a punição são pessoais 
e não podem ser transferidas para outras pessoas, mesmo que 
sejam próximas ao condenado.

Esse princípio também protege os direitos fundamentais 
das pessoas que não participaram do delito, evitando que 
sofram penalidades por crimes que não cometeram. Isso é 
particularmente relevante em sociedades democráticas que 
valorizam os direitos individuais e a justiça como fundamentos 
do Estado de Direito.

— Aplicação Prática da Intranscendência da Pena
Na prática, a intranscendência da pena significa que as 

sanções penais, como prisão, multas penais ou qualquer outra 
medida restritiva de direitos, só podem ser aplicadas ao autor 
do crime. Entretanto, é importante fazer uma distinção entre os 
efeitos penais e os efeitos extrapenais da condenação.

1. Efeitos Penais
Os efeitos penais são aqueles que se referem diretamente à 

sanção imposta pelo Estado, como a privação de liberdade, penas 
restritivas de direitos ou multas. Esses efeitos são estritamente 
pessoais e, portanto, não podem ser transferidos a terceiros. Se 
o condenado falecer, por exemplo, a pena de prisão será extinta, 
uma vez que não pode ser cumprida por outra pessoa.

2. Efeitos Extrapenais
Já os efeitos extrapenais, que são consequências indiretas 

da condenação, podem afetar terceiros em certas circunstâncias. 
Um exemplo disso é a obrigação de reparar o dano causado 
pelo crime, que pode ser exigida dos herdeiros até o limite 
do patrimônio transferido, de acordo com o artigo 5º, inciso 
XLV, da Constituição Federal. Outro exemplo é a decretação do 
perdimento de bens obtidos através de atividade criminosa, que 
pode impactar o patrimônio que seria herdado.
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APLICAÇÃO DA LEI PROCESSUAL NO TEMPO, NO 
ESPAÇO E EM RELAÇÃO ÀS PESSOAS

Lei Processual Penal no Tempo1

A lei processual penal é aplicada assim que entra em vigor 
e, geralmente, não possui vacatio legis (período destinado ao 
conhecimento do conteúdo de uma norma pela sociedade em 
geral antes de sua vigência), pois trata-se de uma norma que não 
implica a criminalização de condutas.

Art. 2.º A lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem 
prejuízo da validade dos atos realizados sob a vigência da lei 
anterior.

Passa, assim, a vigorar imediatamente, afetando processos 
em andamento, embora não altere atos já realizados sob a 
vigência da lei anterior. Por exemplo, se uma lei processual recém-
criada estabelece novas regras para a citação do réu ou para a 
notificação de seu defensor, o chamamento já realizado sob a 
antiga norma é válido e não precisa ser repetido. As notificações 
futuras passam imediatamente a ser regidas pela nova lei.

Dita o artigo 14 do CPC: “a norma processual não 
retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em 
curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações 
jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada”.

Há uma exceção quanto ao transcurso de prazo já iniciado, 
que corre, geralmente, sob a lei anterior. É o que estabelece o art. 
3.º da Lei de Introdução ao Código de Processo Penal (Decreto-
lei 3.931, de 11 de dezembro de 1941): “O prazo já iniciado, 
inclusive o estabelecido para a interposição de recurso, será 
regulado pela lei anterior, se esta não prescrever prazo menor do 
que o fixado no Código de Processo Penal”.

Embora se possa argumentar que tal disposição tinha como 
objetivo facilitar a transição da legislação anterior para o atual 
CPP, é certo que a regra é aplicável a qualquer alteração de prazo. 
Por exemplo: se o réu, intimado da sentença condenatória, tem 
cinco dias para recorrer e uma nova lei reduz esse prazo para dois 
dias, seu direito não será prejudicado. Ele ainda terá os cinco dias 
previstos na lei anterior para apelar.

Normas Processuais Penais Materiais
São normas que, embora pertencentes ao contexto do 

processo penal e regulando atos praticados pelas partes durante 
a investigação policial ou durante o trâmite processual, possuem 
um forte conteúdo de direito penal. Esse conteúdo é extraído 
da sua inter-relação com as normas de direito material, ou seja, 
são geralmente institutos mistos, previstos tanto no Código de 
Processo Penal quanto no Código Penal, como ocorre com a 

1 Nucci, Guilherme de S. Curso de Direito Processual Penal. (20th 
edição). Grupo GEN, 2023.

perempção, o perdão, a renúncia, a decadência, entre outros. 
Quando ocorre perempção, perdão, renúncia ou decadência, o 
juiz julga extinta a punibilidade do investigado ou acusado.

Se as regras relativas a um desses institutos forem 
modificadas, podem haver reflexos significativos no campo 
do direito penal. Imagine-se que uma nova lei crie uma causa 
adicional de perempção. Apesar de aplicar-se a situações 
futuras, é possível que, em um caso específico, o querelado 
seja beneficiado pela norma processual penal recém-criada. 
Esta norma deve ser retroativa para extinguir a punibilidade do 
acusado, devido ao seu impacto evidente no direito material (art. 
107, IV, CP).

Além dos institutos com dupla previsão (penal e processual 
penal), existem aqueles vinculados à prisão do réu, devendo 
ser considerados normas processuais penais materiais, uma vez 
que se referem à liberdade do indivíduo. A finalidade precípua 
do processo penal é garantir a correta aplicação da lei penal, 
permitindo que a culpa seja apurada com amplas garantias para 
o acusado, não tendo cabimento cuidar-se da prisão cautelar 
totalmente dissociada do contexto de direito material.

A prisão cautelar somente tem razão de existir, a despeito 
do princípio da presunção de inocência, porque há pessoas, 
acusadas da prática de um crime, cuja liberdade poderá colocar 
em risco a sociedade, visando-se, com isso, a dar sustentação 
a uma eventual futura condenação. É o verificado pelo próprio 
sistema ao autorizar a decretação de prisões cautelares, cujo 
sentido se dá na medida em que pode o acusado ser à frente 
apenado com pena privativa de liberdade.

Não faria sentido decretar a prisão preventiva de um 
acusado por contravenção penal ou por um crime cuja pena 
prevista é de multa, por exemplo. Havendo qualquer alteração 
legal favorável ao réu, essas mudanças podem retroagir para 
abranger situações anteriores à sua vigência, desde que isso 
contribua para assegurar a liberdade do réu.

O art. 2.º da Lei de Introdução ao Código de Processo 
Penal determina a aplicação dos dispositivos mais favoráveis 
ao réu, no concernente à prisão preventiva e à fiança, quando 
houver a edição de lei nova que colha situação processual em 
desenvolvimento.

A modificação nas normas processuais pode afetar, por 
exemplo, o instituto da prisão preventiva, estabelecendo nova 
hipótese para sua decretação. 

O mesmo se aplica ao réu que já está preso preventivamente 
para garantir a ordem pública. Se houver alteração na lei 
processual que elimine essa causa, a norma deve ser aplicada 
retroativamente para revisar o motivo da prisão, que não mais 
existirá, concedendo-se ao acusado imediata liberdade. Ressalte-
se que a aplicação imediata da norma processual penal, mesmo 
que mais rigorosa, é a regra, desde que não envolva questão de 
direito material ou a liberdade do indivíduo.
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Além disso, ao considerar a retroatividade da lei processual 
penal benéfica ou sua ultratividade, é importante levar em conta 
os atos processuais ou relativos ao desenvolvimento do processo, 
e não apenas a data do crime. Muitas vezes, o motivo da prisão 
preventiva surge após a ocorrência do crime. É sobre esse fato 
gerador que devemos analisar a retroatividade ou ultratividade 
da lei processual benéfica. O mesmo vale para o fato gerador 
da perempção, que não está relacionado à data do delito, pois 
ocorre posteriormente.

A retroatividade da lei processual penal material que 
beneficie o acusado leva em conta a ocorrência da perempção, 
de acordo com as novas regras instituídas, com imediata vigência. 
Procedendo dessa forma, assegura-se ao processo penal seu 
claro e indispensável caráter garantista das liberdades individuais.

A Lei 13.964/2019 inseriu o § 5.º ao art. 171 do Código Penal, 
introduzindo uma condição de procedibilidade – a representação 
da vítima para os crimes de estelionato – com algumas exceções 
(se a vítima for a Administração Pública, criança ou adolescente, 
pessoa com deficiência mental ou maior de 70 anos ou incapaz). 
Sem essa representação, ocorre a decadência, gerando extinção 
da punibilidade. Logo, é a condição de procedibilidade instituída 
uma norma processual penal de natureza mista.

Dar às normas processuais materiais basicamente o mesmo 
tratamento das normas processuais comuns é um retrocesso 
na interpretação concedida às normas híbridas. Se a norma 
processual tem natureza híbrida deve retroceder como se lei 
penal benéfica fosse.

Ab-Rogação e Derrogação
Denomina-se ab-rogação da lei quando a norma é totalmente 

afastada.
Chama-se derrogação quando uma parte dela é revogada e 

substituída por outra ou simplesmente revogada, mas há uma 
parte remanescente que continua em vigor.

Vacatio Legis
O período de vacância da lei destina-se a permitir que os 

destinatários da norma (a sociedade), em casos de legislação mais 
complexa, tenham tempo suficiente para tomar conhecimento 
das novas disposições e possam preparar-se para enfrentar as 
eventuais inéditas exigências.

Geralmente, os Códigos, quando alterados por inteiro, 
instituem uma vacatio legis de um ano. Leis mais simples podem 
optar por entrar em vigência de imediato.

Se a lei não especificar o tempo de vacância, nem disser 
que entra em vigor de imediato, segue-se a regra do art. 1.º 
do Decreto-lei n. 4.657/42, ou seja, 45 dias a contar da sua 
publicação.

Lei Processual no Espaço – a aplicação da Lei Processual 
Penal no Território

Enquanto à lei penal aplicam-se os princípios da 
territorialidade (CP, art. 5º) e da extraterritorialidade 
incondicionada e condicionada (CP, art. 7º), o Código de 
Processo Penal adota o princípio da territorialidade ou da lex fori. 
Isso ocorre por uma razão evidente: a atividade jurisdicional é 
um dos aspectos da soberania nacional, portanto, não pode ser 
exercida além das fronteiras do respectivo Estado. No processo 
penal, prevalece o princípio da territorialidade, pois as normas 
processuais brasileiras só se aplicam no território nacional.

Vejamos:

– Princípio da Territorialidade2

Significa a aplicação da legislação processual penal brasileira 
a todo delito ocorrido em território nacional (art. 1.º, CPP), de 
maneira similar ao direito penal (art. 5.º, CP). Essa é uma regra 
que garante a soberania nacional, pois não faz sentido aplicar 
normas de procedimento estrangeiras para investigar e punir 
um crime ocorrido dentro do território brasileiro. O direito 
estrangeiro reflete a vontade de outro povo, por isso os juízes 
em nosso país não devem e não podem seguir legislação que não 
seja criada pela nação brasileira.

Um dos motivos para não aplicar a legislação processual 
penal é a exceção feita para tratados, convenções e normas do 
direito internacional (art. 1.º, I, CPP). Além disso, o art. 5.º, § 
4.º, da Constituição Federal (Emenda Constitucional 45/2004) 
estabelece que “o Brasil se submete à jurisdição do Tribunal 
Penal Internacional a cuja criação tenha manifestado adesão”.

Isso significa que, mesmo que um crime seja cometido 
no país, se houver interesse do Tribunal Penal Internacional, 
podemos entregar o agente à jurisdição estrangeira (exceto 
no caso de brasileiros, pois o próprio art. 5.º, LI, proíbe isso, 
constituindo uma norma específica em relação ao § 4.º).

Exceções à incidência do Código de Processo previstas em 
seu art. 1º

Tais exceções referem- se:

I – os tratados, as convenções e regras de direito 
internacional

Os tratados, convenções e regras de direito internacional, 
firmados pelo Brasil, mediante aprovação por decreto legislativo 
e promulgação por decreto presidencial, afastam a jurisdição 
brasileira, ainda que o fato tenha ocorrido no território nacional, 
de modo que o infrator será julgado em seu país de origem.

II – às prerrogativas constitucionais do Presidente da 
República, dos ministros de Estado, nos crimes conexos com 
os do Presidente da República, e dos ministros do Supremo 
Tribunal Federal, nos crimes de responsabilidade (Constituição, 
arts. 86, 89, § 2º, e 100)

Esse dispositivo refere se aos crimes de natureza político-
administrativa e não aos delitos comuns. O julgamento dessas 
infrações não é feito pelo Poder Judiciário, e sim pelo Legislativo, 
e as consequências são a perda do cargo, a cassação do mandato, 
a suspensão dos direitos políticos etc. A condenação não gera 
reincidência nem o cumprimento de pena na prisão.

III – aos processos da competência da Justiça Militar
Os processos de competência da Justiça Militar, isto é, os 

crimes militares, seguem os ditames do Código de Processo Penal 
Militar (Decreto lei n. 1.002/69), e não da legislação processual 
comum.

2 Nucci, Guilherme de S. Curso de Direito Processual Penal. Disponí-
vel em: Minha Biblioteca, (20th edição). Grupo GEN, 2023.
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IV – aos processos da competência do tribunal especial 
(Constituição, art. 122, n. 17)

A Constituição mencionada é a de 1937 e o tribunal especial 
referido julgava delitos políticos ou contra a economia popular 
por meio do chamado Tribunal de Segurança Nacional (Lei n. 
244/36).

Esse dispositivo há muito tempo deixou de ter aplicação, 
mesmo porque o art. 5º, XXXVII, da Constituição Federal veda os 
tribunais de exceção. No regime atual, os crimes políticos são de 
competência da Justiça Federal (art. 109, IV, da CF) e os crimes 
contra a economia popular são julgados pela Justiça Estadual.

V – aos processos por crimes de imprensa
O Supremo Tribunal Federal, ao julgar a Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF 130 -7/DF), 
declarou que referida lei não foi recepcionada pela Constituição 
Federal de 1988, de modo que, atualmente, os antigos crimes 
da Lei de Imprensa (Lei n. 5.250/67) deverão ser enquadrados, 
quando possível, na legislação comum, e a apuração dar se á 
nos termos do Código de Processo Penal. Em suma, o que era 
exceção deixou de ser.

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Código de Processo Penal

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que Ihe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:

LIVRO I
DO PROCESSO EM GERAL

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O processo penal reger-se-á, em todo o território 
brasileiro, por este Código, ressalvados:

I – os tratados, as convenções e regras de direito 
internacional;

II – as prerrogativas constitucionais do Presidente da 
República, dos ministros de Estado, nos crimes conexos com os 
do Presidente da República, e dos ministros do Supremo Tribunal 
Federal, nos crimes de responsabilidade (Constituição, arts. 86, 
89, § 2º, e 100);

III – os processos da competência da Justiça Militar;
IV – os processos da competência do tribunal especial 

(Constituição, art. 122, no 17);
V – os processos por crimes de imprensa. (Vide ADPF nº 130)
Parágrafo único. Aplicar-se-á, entretanto, este Código aos 

processos referidos nos nos. IV e V, quando as leis especiais que 
os regulam não dispuserem de modo diverso.

Art. 2º A lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem 
prejuízo da validade dos atos realizados sob a vigência da lei 
anterior.

Art. 3º A lei processual penal admitirá interpretação 
extensiva e aplicação analógica, bem como o suplemento dos 
princípios gerais de direito.

JUIZ DAS GARANTIAS

(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)
Art. 3º-A. O processo penal terá estrutura acusatória, 

vedadas a iniciativa do juiz na fase de investigação e a substituição 
da atuação probatória do órgão de acusação. (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019) (Vigência) (Vide ADI 6.298) (Vide ADI 6.300) 
(Vide ADI 6.305)

Art. 3º-B. O juiz das garantias é responsável pelo controle da 
legalidade da investigação criminal e pela salvaguarda dos direitos 
individuais cuja franquia tenha sido reservada à autorização 
prévia do Poder Judiciário, competindo-lhe especialmente: 
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência) (Vide ADI 6.298) 
(Vide ADI 6.299) (Vide ADI 6.300) (Vide ADI 6.305)

I – receber a comunicação imediata da prisão, nos termos do 
inciso LXII do caput do art. 5º da Constituição Federal; (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

II – receber o auto da prisão em flagrante para o controle 
da legalidade da prisão, observado o disposto no art. 310 deste 
Código; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

III – zelar pela observância dos direitos do preso, podendo 
determinar que este seja conduzido à sua presença, a qualquer 
tempo; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

IV – ser informado sobre a instauração de qualquer 
investigação criminal; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 
(Vigência)

V – decidir sobre o requerimento de prisão provisória ou 
outra medida cautelar, observado o disposto no § 1º deste artigo; 
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

VI – prorrogar a prisão provisória ou outra medida cautelar, 
bem como substituí-las ou revogá-las, assegurado, no primeiro 
caso, o exercício do contraditório em audiência pública e oral, 
na forma do disposto neste Código ou em legislação especial 
pertinente; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

VII – decidir sobre o requerimento de produção antecipada 
de provas consideradas urgentes e não repetíveis, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa em audiência pública e oral; 
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

VIII – prorrogar o prazo de duração do inquérito, estando 
o investigado preso, em vista das razões apresentadas pela 
autoridade policial e observado o disposto no § 2º deste artigo; 
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

IX – determinar o trancamento do inquérito policial quando 
não houver fundamento razoável para sua instauração ou 
prosseguimento; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

X – requisitar documentos, laudos e informações ao delegado 
de polícia sobre o andamento da investigação; (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019) (Vigência)

XI – decidir sobre os requerimentos de: (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019) (Vigência)

a) interceptação telefônica, do fluxo de comunicações em 
sistemas de informática e telemática ou de outras formas de 
comunicação; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

b) afastamento dos sigilos fiscal, bancário, de dados e 
telefônico; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

c) busca e apreensão domiciliar; (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019) (Vigência)

d) acesso a informações sigilosas; (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019) (Vigência)
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e) outros meios de obtenção da prova que restrinjam direitos 
fundamentais do investigado; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019) (Vigência)

XII – julgar o habeas corpus impetrado antes do oferecimento 
da denúncia; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

XIII – determinar a instauração de incidente de insanidade 
mental; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

XIV – decidir sobre o recebimento da denúncia ou queixa, 
nos termos do art. 399 deste Código; (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019) (Vigência)

XV – assegurar prontamente, quando se fizer necessário, o 
direito outorgado ao investigado e ao seu defensor de acesso a 
todos os elementos informativos e provas produzidos no âmbito 
da investigação criminal, salvo no que concerne, estritamente, às 
diligências em andamento; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 
(Vigência)

XVI – deferir pedido de admissão de assistente técnico para 
acompanhar a produção da perícia; (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019) (Vigência)

XVII – decidir sobre a homologação de acordo de não 
persecução penal ou os de colaboração premiada, quando 
formalizados durante a investigação; (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019) (Vigência)

XVIII – outras matérias inerentes às atribuições definidas 
no caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 
(Vigência)

§ 1º O preso em flagrante ou por força de mandado de 
prisão provisória será encaminhado à presença do juiz de 
garantias no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, momento em 
que se realizará audiência com a presença do Ministério Público 
e da Defensoria Pública ou de advogado constituído, vedado o 
emprego de videoconferência. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019) (Vigência)

§ 2º Se o investigado estiver preso, o juiz das garantias 
poderá, mediante representação da autoridade policial e ouvido 
o Ministério Público, prorrogar, uma única vez, a duração do 
inquérito por até 15 (quinze) dias, após o que, se ainda assim 
a investigação não for concluída, a prisão será imediatamente 
relaxada. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

Art. 3º-C. A competência do juiz das garantias abrange todas 
as infrações penais, exceto as de menor potencial ofensivo, e 
cessa com o recebimento da denúncia ou queixa na forma do 
art. 399 deste Código. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 
(Vigência) (Vide ADI 6.298) (Vide ADI 6.299) (Vide ADI 6.300) 
(Vide ADI 6.305)

§ 1º Recebida a denúncia ou queixa, as questões pendentes 
serão decididas pelo juiz da instrução e julgamento. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

§ 2º As decisões proferidas pelo juiz das garantias não 
vinculam o juiz da instrução e julgamento, que, após o 
recebimento da denúncia ou queixa, deverá reexaminar a 
necessidade das medidas cautelares em curso, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

§ 3º Os autos que compõem as matérias de competência 
do juiz das garantias ficarão acautelados na secretaria desse 
juízo, à disposição do Ministério Público e da defesa, e não serão 
apensados aos autos do processo enviados ao juiz da instrução 
e julgamento, ressalvados os documentos relativos às provas 

irrepetíveis, medidas de obtenção de provas ou de antecipação 
de provas, que deverão ser remetidos para apensamento em 
apartado. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

§ 4º Fica assegurado às partes o amplo acesso aos autos 
acautelados na secretaria do juízo das garantias. (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

Art. 3º-D. O juiz que, na fase de investigação, praticar 
qualquer ato incluído nas competências dos arts. 4º e 5º deste 
Código ficará impedido de funcionar no processo. (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência) (Vide ADI 6.298) (Vide ADI 
6.299) (Vide ADI 6.300) (Vide ADI 6.305)

Parágrafo único. Nas comarcas em que funcionar apenas um 
juiz, os tribunais criarão um sistema de rodízio de magistrados, a 
fim de atender às disposições deste Capítulo. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019) (Vigência) (Vide ADI 6.299)

Art. 3º-E. O juiz das garantias será designado conforme 
as normas de organização judiciária da União, dos Estados e 
do Distrito Federal, observando critérios objetivos a serem 
periodicamente divulgados pelo respectivo tribunal. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência) (Vide ADI 6.298) (Vide 
ADI 6.299) (Vide ADI 6.300) (Vide ADI 6.305)

Art. 3º-F. O juiz das garantias deverá assegurar o cumprimento 
das regras para o tratamento dos presos, impedindo o acordo 
ou ajuste de qualquer autoridade com órgãos da imprensa para 
explorar a imagem da pessoa submetida à prisão, sob pena de 
responsabilidade civil, administrativa e penal. (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019) (Vigência) (Vide ADI 6.298) (Vide ADI 6.299) 
(Vide ADI 6.300) (Vide ADI 6.305)

Parágrafo único. Por meio de regulamento, as autoridades 
deverão disciplinar, em 180 (cento e oitenta) dias, o modo pelo 
qual as informações sobre a realização da prisão e a identidade do 
preso serão, de modo padronizado e respeitada a programação 
normativa aludida no caput deste artigo, transmitidas à 
imprensa, assegurados a efetividade da persecução penal, o 
direito à informação e a dignidade da pessoa submetida à prisão. 
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES DO CÓDIGO DE 
PROCESSO PENAL

O Direito Processual Penal é o corpo de normas jurídicas 
com a finalidade de regular o modo, os meios e os órgãos 
encarregados de punir do Estado, realizando-se por intermédio 
do Poder Judiciário, constitucionalmente incumbido de aplicar a 
lei ao caso concreto. É o ramo das ciências criminais cuja meta 
é permitir a aplicação de vários dos princípios constitucionais, 
consagradores de garantias humanas fundamentais, servindo de 
anteparo entre a pretensão punitiva estatal, advinda do Direito 
Penal, e a liberdade do acusado, direito individual.

Processo Penal é o conjunto de normas e princípios que 
regulam a aplicação jurisdicional do Direito Penal, bem como 
as atividades persecutórias da Polícia Judiciária e a estruturação 
dos órgãos da função jurisdicional. É ramo do direito público.

A competência para legislar sobre direito processual penal é 
privativa da União, podendo ser atribuída aos estados-membros a 
competência sobre questões específicas de direito local mediante 
lei complementar. Já em relação ao Direito Penitenciário, afeto à 
execução penal, a competência é concorrente entre os entes.
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ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA: CONCEITOS, ELEMENTOS, PODERES E 
ORGANIZAÇÃO; NATUREZA, FINS E PRINCÍPIOS

— Estado 

Conceito, Elementos e Princípios
Adentrando ao contexto histórico, o conceito de Estado veio 

a surgir por intermédio do antigo conceito de cidade, da polis 
grega e da civitas romana. Em meados do século XVI o vocábulo 
Estado passou a ser utilizado com o significado moderno de força, 
poder e direito. 

O Estado pode ser conceituado como um ente, sujeito de 
direitos, que possui como elementos: o povo, o território e a 
soberania. Nos dizeres de Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino 
(2010, p. 13), “Estado é pessoa jurídica territorial soberana, 
formada pelos elementos povo, território e governo soberano”. 

O Estado como ente, é plenamente capacitado para adquirir 
direitos e obrigações. Ademais, possui personalidade jurídica 
própria, tanto no âmbito interno, perante os agentes públicos 
e os cidadãos, quanto no âmbito internacional, perante outros 
Estados.

Vejamos alguns conceitos acerca dos três elementos que 
compõem o Estado:

– Povo: Elemento legitima a existência do Estado. Isso ocorre 
por que é do povo que origina todo o poder representado pelo 
Estado, conforme dispões expressamente art. 1º, parágrafo 
único, da Constituição Federal:

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

O povo se refere ao conjunto de indivíduos que se vincula 
juridicamente ao Estado, de forma estabilizada. 

Entretanto, isso não ocorre com estrangeiros e apátridas, 
diferentemente da população, que tem sentido demográfico e 
quantitativo, agregando, por sua vez, todos os que se encontrem 
sob sua jurisdição territorial, sendo desnecessário haver 
quaisquer tipos de vínculo jurídico do indivíduo com o poder do 
Estado.

Com vários sentidos, o termo pode ser usado pela doutrina 
como sinônimo de nação e, ainda, no sentido de subordinação a 
uma mesma autoridade política. 

No entanto, a titularidade dos direitos políticos é 
determinada pela nacionalidade, que nada mais é que o vínculo 
jurídico estabelecido pela Constituição entre os cidadãos e o 
Estado. 

O Direito nos concede o conceito de povo como sendo o 
conjunto de pessoas que detém o poder, a soberania, conforme 
já foi explicitado por meio do art. 1º. Parágrafo único da CFB/88 

dispondo que “Todo poder emana do povo, que exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

— Território: pode ser conceituado como a área na qual o 
Estado exerce sua soberania. Trata-se da base física ou geográfica 
de um determinado Estado, seu elemento constitutivo, base 
delimitada de autoridade, instrumento de poder com vistas a 
dirigir o grupo social, com tal delimitação que se pode assegurar 
à eficácia do poder e a estabilidade da ordem.

O território é delimitado pelas fronteiras, que por sua 
vez, podem ser naturais ou convencionais. O território como 
elemento do Estado, possui duas funções, sendo uma negativa 
limitante de fronteiras com a competência da autoridade política, 
e outra positiva, que fornece ao Estado a base correta de recursos 
materiais para ação.

Por traçar os limites do poder soberanamente exercido, o 
território é elemento essencial à existência do Estado, sendo, 
desta forma, pleno objeto de direitos do Estado, o qual se 
encontra a serviço do povo e pode usar e dispor dele com 
poder absoluto e exclusivo, desde que estejam presentes as 
características essenciais das relações de domínio. O território 
é formado pelo solo, subsolo, espaço aéreo, águas territoriais 
e plataforma continental, prolongamento do solo coberto pelo 
mar.

A Constituição Brasileira atribui ao Conselho de Defesa 
Nacional, órgão de consulta do presidente da República, 
competência para “propor os critérios e condições de utilização 
de áreas indispensáveis à segurança do território nacional e 
opinar sobre seu efetivo uso, especialmente na faixa de fronteira 
e nas relacionadas com a preservação e a exploração dos recursos 
naturais de qualquer tipo”. (Artigo 91, §1º, I I I , C F B / 8 8 ) .  
Os espaços sobre o qual se desenvolvem as relações sociais 
próprias da vida do Estado é uma porção da superfície terrestre, 
projetada desde o subsolo até o espaço aéreo. Para que essa 
porção territorial e suas projeções adquiram significado político e 
jurídico, é preciso considerá-las como um local de assentamento 
do grupo humano que integra o Estado, como campo de ação do 
poder político e como âmbito de validade das normas jurídicas.

— Soberania: Trata-se do poder do Estado de se auto 
administrar. Por meio da soberania, o Estado detém o poder de 
regular o seu funcionamento, as relações privadas dos cidadãos, 
bem como as funções econômicas e sociais do povo que o integra. 
Por meio desse elemento, o Estado edita leis aplicáveis ao seu 
território, sem estar sujeito a qualquer tipo de interferência ou 
dependência de outros Estados.

Em sua origem, no sentido de legitimação, a soberania 
está ligada à força e ao poder. Se antes, o direito era dado, 
agora é arquitetado, anteriormente era pensado na justiça 
robusta, agora é engendrado na adequação aos objetivos e na 
racionalidade técnica necessária. O poder do Estado é soberano, 
uno, indivisível e emana do povo. Além disso, todos os Poderes 
são partes de um todo que é a atividade do Estado.
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Como fundamento do Estado Democrático de Direito, nos 
parâmetros do art.1º, I, da CFB/88), a soberania é elemento 
essencial e fundamental à existência da República Federativa do 
Brasil.

A lei se tornou de forma essencial o principal instrumento de 
organização da sociedade. Isso, por que a exigência de justiça e 
de proteção aos direitos individuais, sempre se faz presente na 
vida do povo. Por conseguinte, por intermédio da Constituição 
escrita, desde a época da revolução democrática, foi colocada 
uma trava jurídica à soberania, proclamando, assim, os direitos 
invioláveis do cidadão.

O direito incorpora a teoria da soberania e tenta 
compatibilizá-la aos problemas de hoje, e remetem ao povo, aos 
cidadãos e à sua participação no exercício do poder, o direito 
sempre tende a preservar a vontade coletiva de seu povo, através 
de seu ordenamento, a soberania sempre existirá no campo 
jurídico, pois o termo designa igualmente o fenômeno político 
de decisão, de deliberação, sendo incorporada à soberania pela 
Constituição.

A Constituição Federal é documento jurídico 
hierarquicamente superior do nosso sistema, se ocupando 
com a organização do poder, a definição de direitos, dentre 
outros fatores. Nesse diapasão, a soberania ganha particular 
interesse junto ao Direito Constitucional. Nesse sentido, a 
soberania surge novamente em discussão, procurando resolver 
ou atribuir o poder originário e seus limites, entrando em voga 
o poder constituinte originário, o poder constituinte derivado, 
a soberania popular, do parlamento e do povo como um todo. 
Depreende-se que o fundo desta problemática está entranhado 
na discussão acerca da positivação do Direito em determinado 
Estado e seu respectivo exercício. 

Assim sendo, em síntese, já verificados o conceito de Estado 
e os seus elementos. Temos, portanto:

ESTADO = POVO + TERRITÓRIO + SOBERANIA

Obs. Os elementos (povo + território + soberania) do Estado 
não devem ser confundidos com suas funções estatais que 
normalmente são denominadas “Poderes do Estado” e, por sua 
vez, são divididas em: legislativa, executiva e judiciária

Em relação aos princípios do Estado Brasileiro, é fácil 
encontra-los no disposto no art. 1º, da CFB/88. Vejamos:

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado democrático de direito e tem como 
fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 

Ressalta-se que os conceitos de soberania, cidadania e 
pluralismo político são os que mais são aceitos como princípios 
do Estado. No condizente à dignidade da pessoa humana e aos 
valores sociais do trabalho e da livre inciativa, pondera-se que 
estes constituem as finalidades que o Estado busca alcançar. Já os 
conceitos de soberania, cidadania e pluralismo político, podem 
ser plenamente relacionados com o sentido de organização do 

Estado sob forma política, e, os conceitos de dignidade da pessoa 
humana e os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, 
implicam na ideia do alcance de objetivos morais e éticos.

— Governo 

Conceito
Governo é a expressão política de comando, de iniciativa 

pública com a fixação de objetivos do Estado e de manutenção 
da ordem jurídica contemporânea e atuante.

O Brasil adota a República como forma de Governo e 
o federalismo como forma de Estado. Em sua obra Direito 
Administrativo da Série Advocacia Pública, o renomado jurista 
Leandro Zannoni, assegura que governo é elemento do Estado 
e o explana como “a atividade política organizada do Estado, 
possuindo ampla discricionariedade, sob responsabilidade 
constitucional e política” (p. 71).

É possível complementar esse conceito de Zannoni com a 
afirmação de Meirelles (1998, p. 64-65) que aduz que “Governo 
é a expressão política de comando, de iniciativa, de fixação de 
objetivos do Estado e de manutenção da ordem jurídica vigente”. 
Entretanto, tanto o conceito de Estado como o de governo podem 
ser definidos sob diferentes perspectivas, sendo o primeiro, 
apresentado sob o critério sociológico, político, constitucional, 
dentre outros fatores. No condizente ao segundo, é subdividido 
em sentido formal sob um conjunto de órgãos, em sentido 
material nas funções que exerce e em sentido operacional sob a 
forma de condução política.

O objetivo final do Governo é a prestação dos serviços 
públicos com eficiência, visando de forma geral a satisfação das 
necessidades coletivas. O Governo pratica uma função política 
que implica uma atividade de ordem mediata e superior com 
referência à direção soberana e geral do Estado, com o fulcro de 
determinar os fins da ação do Estado, assinalando as diretrizes 
para as demais funções e buscando sempre a unidade da 
soberania estatal.

— Administração pública

Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a 

atividade que o Estado pratica sob regime público, para a 
realização dos interesses coletivos, por intermédio das pessoas 
jurídicas, órgãos e agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido amplo 
e estrito, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 57), 
como “a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve, 
sob regime jurídico total ou parcialmente público, para a 
consecução dos interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, a 
Administração Pública é subdividida em órgãos governamentais e 
órgãos administrativos, o que a destaca em seu sentido subjetivo, 
sendo ainda subdividida pela sua função política e administrativa 
em sentido objetivo.

Já em sentido estrito, a Administração Pública se subdivide 
em órgãos, pessoas jurídicas e agentes públicos que praticam 
funções administrativas em sentido subjetivo, sendo subdividida 
também na atividade exercida por esses entes em sentido 
objetivo.
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Em suma, temos:

SENTIDO SUBJETIVO
Sentido amplo {órgãos 

governamentais e órgãos 
administrativos}.

SENTIDO SUBJETIVO Sentido estrito {pessoas jurídicas, 
órgãos e agentes públicos}.

SENTIDO OBJETIVO Sentido amplo {função política e 
administrativa}.

SENTIDO OBJETIVO Sentido estrito {atividade exercida 
por esses entes}.

Existem funções na Administração Pública que são exercidas 
pelas pessoas jurídicas, órgãos e agentes da Administração que 
são subdivididas em três grupos: fomento, polícia administrativa 
e serviço público.

Para melhor compreensão e conhecimento, detalharemos 
cada uma das funções. Vejamos:

a. Fomento: É a atividade administrativa incentivadora do 
desenvolvimento dos entes e pessoas que exercem funções de 
utilidade ou de interesse público. 

b. Polícia administrativa: É a atividade de polícia 
administrativa. São os atos da Administração que limitam 
interesses individuais em prol do interesse coletivo.

c. Serviço público: resume-se em toda atividade que a 
Administração Pública executa, de forma direta ou indireta, para 
satisfazer os anseios e as necessidades coletivas do povo, sob o 
regime jurídico e com predominância pública. O serviço público 
também regula a atividade permanente de edição de atos 
normativos e concretos sobre atividades públicas e privadas, de 
forma implementativa de políticas de governo.

A finalidade de todas essas funções é executar as políticas 
de governo e desempenhar a função administrativa em favor 
do interesse público, dentre outros atributos essenciais ao 
bom andamento da Administração Pública como um todo com 
o incentivo das atividades privadas de interesse social, visando 
sempre o interesse público.

A Administração Pública também possui elementos que a 
compõe, são eles: as pessoas jurídicas de direito público e de 
direito privado por delegação, órgãos e agentes públicos que 
exercem a função administrativa estatal.

— Observação importante:
Pessoas jurídicas de direito público são entidades estatais 

acopladas ao Estado, exercendo finalidades de interesse 
imediato da coletividade. Em se tratando do direito público 
externo, possuem a personalidade jurídica de direito público 
cometida à diversas nações estrangeiras, como à Santa Sé, bem 
como a organismos internacionais como a ONU, OEA, UNESCO.
(art. 42 do CC). 

No direito público interno encontra-se, no âmbito da 
administração direta, que cuida-se da Nação brasileira: União, 
Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios (art. 41, incs. 
I, II e III, do CC).

No âmbito do direito público interno encontram-se, no 
campo da administração indireta, as autarquias e associações 
públicas (art. 41, inc. IV, do CC). Posto que as associações públicas, 
pessoas jurídicas de direito público interno dispostas no inc. IV 

do art. 41 do CC, pela Lei n.º 11.107/2005,7 foram sancionadas 
para auxiliar ao consórcio público a ser firmado entre entes 
públicos (União, Estados, Municípios e Distrito Federal).

Princípio da Legalidade
Surgido na era do Estado de Direito, o Princípio da Legalidade 

possui o condão de vincular toda a atuação do Poder Público, 
seja de forma administrativa, jurisdicional, ou legislativa. É 
considerado uma das principais garantias protetivas dos direitos 
individuais no sistema democrático, na medida em que a lei é 
confeccionada por intermédio dos representantes do povo e seu 
conteúdo passa a limitar toda a atuação estatal de forma geral.

Na seara do direito administrativo, a principal determinação 
advinda do Princípio da Legalidade é a de que a atividade 
administrativa seja exercida com observância exata dos 
parâmetros da lei, ou seja, a administração somente poderá 
agir quando estiver devidamente autorizada por lei, dentro dos 
limites estabelecidos por lei, vindo, por conseguinte, a seguir o 
procedimento que a lei exigir.

O Princípio da Legalidade, segundo a doutrina clássica, se 
desdobra em duas dimensões fundamentais ou subprincípios, 
sendo eles: o Princípio da supremacia da lei (primazia da lei ou 
da legalidade em sentido negativo); e o Princípio da reserva legal 
(ou da legalidade em sentido positivo). Vejamos:

De acordo com os contemporâneos juristas Ricardo 
Alexandre e João de Deus, o princípio da supremacia da lei, pode 
ser conceituado da seguinte forma:

O princípio da supremacia da lei, ou legalidade em sentido 
negativo, representa uma limitação à atuação da Administração, 
na medida em que ela não pode contrariar o disposto na lei. Trata-
se de uma consequência natural da posição de superioridade 
que a lei ocupa no ordenamento jurídico em relação ao ato 
administrativo. (2.017, ALEXANDRE e DEUS, p. 103).

Entende-se, desta forma, que o princípio da supremacia 
da lei, ou legalidade em sentido negativo, impõe limitações ao 
poder de atuação da Administração, tendo em vista que esta não 
pode agir em desconformidade com a lei, uma vez que a lei se 
encontra em posição de superioridade no ordenamento jurídico 
em relação ao ato administrativo como um todo. Exemplo: no 
ato de desapropriação por utilidade pública, caso exista atuação 
que não atenda ao interesse público, estará presente o vício de 
desvio de poder ou de finalidade, que torna o ato plenamente 
nulo.

Em relação ao princípio da reserva legal, ou da legalidade 
em sentido positivo, infere-se que não basta que o ato 
administrativo simplesmente não contrarie a lei, não sendo 
contra legem, e nem mesmo de ele pode ir além da lei praeter 
legem, ou seja, o ato administrativo só pode ser praticado 
segundo a lei secundum legem. Por esta razão, denota-se que o 
princípio da reserva legal ou da legalidade em sentido positivo, 
se encontra dotado do poder de condicionar a validade do ato 
administrativo à prévia autorização legal de forma geral, uma 
vez que no entendimento do ilustre Hely Lopes Meirelles, na 
administração pública não há liberdade nem vontade pessoal, 
pois, ao passo que na seara particular é lícito fazer tudo o que 
a lei não proíbe, na Administração Pública, apenas é permitido 
fazer o que a lei disponibiliza e autoriza.

Pondera-se que em decorrência do princípio da legalidade, 
não pode a Administração Pública, por mero ato administrativo, 
permitir a concessão por meio de seus agentes, de direitos de 
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quaisquer espécies e nem mesmo criar obrigações ou impor 
vedações aos administrados, uma vez que para executar tais 
medidas, ela depende de lei. No entanto, de acordo com 
Celso Antônio Bandeira de Mello, existem algumas restrições 
excepcionais ao princípio da legalidade no ordenamento jurídico 
brasileiro, sendo elas: as medidas provisórias, o estado de defesa 
e o estado de sítio. 

Em resumo, temos:
– Origem: Surgiu com o Estado de Direito e possui como 

objetivo, proteger os direitos individuais em face da atuação do 
Estado;

– A atividade administrativa deve exercida dentro dos 
limites que a lei estabelecer e seguindo o procedimento que a 
lei exigir, devendo ser autorizada por lei para que tenha eficácia;

– Dimensões: Princípio da supremacia da lei (primazia da lei 
ou legalidade em sentido negativo); e Princípio da reserva legal 
(legalidade em sentido positivo);

– Aplicação na esfera prática (exemplos): Necessidade 
de previsão legal para exigência de exame psicotécnico ou 
imposição de limite de Idade em concurso público, ausência da 
possibilidade de decreto autônomo na concessão de direitos 
e imposição de obrigações a terceiros, subordinação de atos 
administrativos vinculados e atos administrativos discricionários;

– Aplicação na esfera teórica: Ao passo que no âmbito 
particular é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe, na administração 
pública só é permitido fazer o que a lei devidamente autorizar;

– Legalidade: o ato administrativo deve estar em total 
conformidade com a lei e com o Direito, fato que amplia a seara 
do controle de legalidade;

– Exceções existentes: medida provisória, estado de defesa 
e estado de sítio.

Princípio da Impessoalidade
É o princípio por meio do qual todos os agentes públicos 

devem cumprir a lei de ofício de maneira impessoal, ainda 
que, em decorrência de suas convicções pessoais, políticas e 
ideológicas, considerem a norma injusta. 

Esse princípio possui quatro significados diferentes. São 
eles: a finalidade pública, a isonomia, a imputação ao órgão ou 
entidade administrativa dos atos praticados pelos seus servidores 
e a proibição de utilização de propaganda oficial para promoção 
pessoal de agentes públicos.

Pondera-se que a Administração Pública não pode deixar 
de buscar a consecução do interesse público e nem tampouco, 
a conservação do patrimônio público, uma vez que tal busca 
possui caráter institucional, devendo ser independente dos 
interesses pessoais dos ocupantes dos cargos que são exercidos 
em conluio as atividades administrativas, ou seja, nesta acepção 
da impessoalidade, os fins públicos, na forma determinada em 
lei, seja de forma expressa ou implícita, devem ser perseguidos 
independentemente da pessoa que exerce a função pública. 

Pelo motivo retro mencionado, boa parte da doutrina 
considera implicitamente inserido no princípio da impessoalidade, 
o princípio da finalidade, posto que se por ventura, o agente 
público vier a praticar o ato administrativo sem interesse público, 
visando tão somente satisfazer interesse privado, tal ato sofrerá 
desvio de finalidade, vindo, por esse motivo a ser invalidado.

É importante ressaltar também que o princípio da 
impessoalidade traz o foco da análise para o administrado. Assim 
sendo, independente da pessoa que esteja se relacionando com 
a administração, o tratamento deverá ser sempre de forma 
igual para todos. Desta maneira, a exigência de impessoalidade 
advém do princípio da isonomia, vindo a repercutir na exigência 
de licitação prévia às contratações a ser realizadas pela 
Administração; na vedação ao nepotismo, de acordo com o 
disposto na Súmula Vinculante 13 do Supremo Tribunal Federal; 
no respeito à ordem cronológica para pagamento dos precatórios, 
dentre outros fatores.

Outro ponto importante que merece destaque acerca da 
acepção do princípio da impessoalidade, diz respeito à imputação 
da atuação administrativa ao Estado, e não aos agentes públicos 
que a colocam em prática. Assim sendo, as realizações estatais 
não são imputadas ao agente público que as praticou, mas sim 
ao ente ou entidade em nome de quem foram produzidas tais 
realizações. 

Por fim, merece destaque um outro ponto importante 
do princípio da impessoalidade que se encontra relacionado 
à proibição da utilização de propaganda oficial com o fito de 
promoção pessoal de agentes públicos. Sendo a publicidade 
oficial, custeada com recursos públicos, deverá possuir como 
único propósito o caráter educativo e informativo da população 
como um todo, o que, assim sendo, não se permitirá que 
paralelamente a estes objetivos o gestor utilize a publicidade 
oficial de forma direta, com o objetivo de promover a sua figura 
pública.

Lamentavelmente, agindo em contramão ao princípio 
da impessoalidade, nota-se com frequência a utilização da 
propaganda oficial como meio de promoção pessoal de agentes 
públicos, agindo como se a satisfação do interesse público não 
lhes fosse uma obrigação. Entretanto, em combate a tais atos, 
com o fulcro de restringir a promoção pessoal de agentes públicos, 
por intermédio de propaganda financiada exclusivamente com 
os cofres públicos, o art. 37, § 1.º, da Constituição Federal, em 
socorro à população, determina:

Art. 37. [...]
§ 1.º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 

campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos.

Desta maneira, em respeito ao mencionado texto 
constitucional, ressalta-se que a propaganda anunciando a 
disponibilização de um recente serviço ou o primórdio de 
funcionamento de uma nova escola, por exemplo, é legítima, 
possuindo importante caráter informativo.

Em resumo, temos:
– Finalidade: Todos os agentes públicos devem cumprir a lei 

de ofício de maneira impessoal, ainda que, em decorrência de 
suas convicções pessoais, políticas e ideológicas, considerem a 
norma injusta. 

– Significados: A finalidade pública, a isonomia, a imputação 
ao órgão ou entidade administrativa dos atos praticados pelos 
seus servidores e a proibição de utilização de propaganda oficial 
para promoção pessoal de agentes públicos.
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CRIMES HEDIONDOS (LEI Nº 8.072/1990)

A Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, conhecida como 
Lei dos Crimes Hediondos, define e regulamenta o tratamento 
jurídico dos chamados crimes hediondos, que são considerados 
de extrema gravidade e causam grande impacto social. Essa 
lei estabelece penas mais rigorosas e regras específicas para 
o cumprimento da pena desses crimes, com o objetivo de 
aumentar a repressão e punição desses atos.

Principais disposições da Lei dos Crimes Hediondos:
1. Definição de Crimes Hediondos:

- A lei não apresenta uma definição detalhada de “crime 
hediondo” em si, mas tipifica determinadas condutas como 
hediondas devido à sua natureza e gravidade. Entre os crimes 
considerados hediondos estão:

- Homicídio qualificado e homicídio praticado por grupo de 
extermínio;

- Latrocínio (roubo seguido de morte);
- Extorsão qualificada pela morte e extorsão mediante 

sequestro;
- Estupro e estupro de vulnerável;
- Epidemia com resultado de morte;
- Favorecimento da prostituição ou exploração sexual de 

crianças, adolescentes e vulneráveis;
- Genocídio, entre outros.

2. Penas e Regime de Cumprimento:
- A lei estabelece que os crimes hediondos devem ser punidos 

com reclusão, impondo penas geralmente mais altas.
- A pena para esses crimes é cumprida em regime 

inicialmente fechado, mesmo que o réu seja primário e tenha 
bons antecedentes, o que torna a progressão de regime mais 
rigorosa.

3. Proibição de Fiança, Anistia, Graça e Indulto:
- A Lei dos Crimes Hediondos proíbe a concessão de fiança, 

anistia, graça e indulto para os condenados por crimes hediondos. 
Isso significa que os autores desses crimes não podem ser 
liberados sob fiança e não são beneficiados por perdões coletivos 
ou individuais, mesmo em datas comemorativas, como é comum 
para outros tipos de crimes.

4. Progressão de Regime e Livramento Condicional:
- Em 2007, com a Lei nº 11.464, foram introduzidas mudanças 

que permitem a progressão de regime, mas de forma mais 
rigorosa. Os condenados por crimes hediondos precisam cumprir 
pelo menos:

- 40% da pena em regime fechado, se forem primários;
- 60% da pena, se forem reincidentes.

- Para alguns crimes hediondos específicos, como os 
praticados com violência extrema ou contra vulneráveis, a 
exigência para progressão pode ser ainda mais rigorosa.

5. Monitoramento e Regras de Exigência para a Progressão 
de Regime:

- Além do tempo mínimo de cumprimento, a progressão 
depende de bom comportamento carcerário e avaliação 
psicológica do condenado, assegurando que ele esteja apto a 
uma reintegração progressiva na sociedade.

- Crimes praticados com violência ou grave ameaça, em 
especial os cometidos contra menores ou incapazes, podem 
ainda ter exigências adicionais para a concessão de progressão.

Objetivo da Lei dos Crimes Hediondos:
A Lei nº 8.072/1990 visa a combater de forma rigorosa e 

exemplar crimes considerados de extrema gravidade, impondo 
punições mais severas e limitando benefícios penais. A intenção 
é proteger a sociedade, desincentivar a prática de crimes com 
grande impacto social e garantir que os autores de tais crimes 
cumpram penas mais rigorosas.

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 
5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, e determina outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, 
todos tipificados no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal, consumados ou tentados: (Redação dada 
pela Lei nº 8.930, de 1994) (Vide Lei nº 7.210, de 1984)

I – homicídio (art. 121), quando praticado em atividade 
típica de grupo de extermínio, ainda que cometido por 1 (um) 
só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, 
IV, V, VII, VIII e IX); (Redação dada pela  LEI Nº 14.994, DE 9 DE 
OUTUBRO DE 2024)

I-A – lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, 
§2º) e lesão corporal seguida de morte (art. 129, §3º), quando 
praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 
144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e 
da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da função 
ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 
ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa 
condição; (Incluído pela Lei nº 13.142, de 2015)

II - roubo: (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)
a) circunstanciado pela restrição de liberdade da vítima (art. 

157, §2º, inciso V); (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
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b) circunstanciado pelo emprego de arma de fogo (art. 157, 
§2º-A, inciso I) ou pelo emprego de arma de fogo de uso proibido 
ou restrito (art. 157, §2º-B); (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

c) qualificado pelo resultado lesão corporal grave ou morte 
(art. 157, §3º); (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

I-B – feminicídio (art. 121-A); (Redação dada pela  LEI Nº 
14.994, DE 9 DE OUTUBRO DE 2024)

III - extorsão qualificada pela restrição da liberdade da vítima, 
ocorrência de lesão corporal ou morte (art. 158, §3º); (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

IV - extorsão mediante sequestro e na forma qualificada (art. 
159, caput, e §§lo, 2º e 3º); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 
1994)

V - estupro (art. 213, caput e §§1º e 2º); (Redação dada pela 
Lei nº 12.015, de 2009)

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§1º, 2º, 3º e 
4º); (Redação dada pela Lei nº 12.015, de 2009)

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, §1º). (Inciso 
incluído pela Lei nº 8.930, de 1994)

VII-A – (VETADO) (Inciso incluído pela Lei nº 9.695, de 1998)
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de 

produto destinado a fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, 
caput e §1º, §1º-A e §1º-B, com a redação dada pela Lei no 9.677, 
de 2 de julho de 1998). (Inciso incluído pela Lei nº 9.695, de 1998)

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de 
exploração sexual de criança ou adolescente ou de vulnerável 
(art. 218-B, caput, e §§1º e 2º). (Incluído pela Lei nº 12.978, de 
2014)

IX - furto qualificado pelo emprego de explosivo ou de 
artefato análogo que cause perigo comum (art. 155, §4º-A). 
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

X - induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a 
automutilação realizados por meio da rede de computadores, de 
rede social ou transmitidos em tempo real (art. 122, caput e § 
4º); (Incluído pela Lei 14.811, de 2024)

XI - sequestro e cárcere privado cometido contra menor 
de 18 (dezoito) anos (art. 148, § 1º, inciso IV); (Incluído pela Lei 
14.811, de 2024)

XII - tráfico de pessoas cometido contra criança ou 
adolescente (art. 149-A, caput, incisos I a V, e § 1º, inciso II). 
(Incluído pela Lei 14.811, de 2024)

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos, 
tentados ou consumados: (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 
2019)

I - o crime de genocídio, previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei 
nº 2.889, de 1º de outubro de 1956; (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

II - o crime de posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso 
proibido, previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro 
de 2003; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

III - o crime de comércio ilegal de armas de fogo, previsto no 
art. 17 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

IV - o crime de tráfico internacional de arma de fogo, 
acessório ou munição, previsto no art. 18 da Lei nº 10.826, de 
22 de dezembro de 2003; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

V - o crime de organização criminosa, quando direcionado 
à prática de crime hediondo ou equiparado. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

VI – os crimes previstos no Decreto-Lei nº 1.001, de 21 
de outubro de 1969 (Código Penal Militar), que apresentem 
identidade com os crimes previstos no art. 1º desta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 14.688, de 2023)

VII - os crimes previstos no § 1º do art. 240 e no art. 241-B 
da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente). (Incluído pela Lei 14.811, de 2024)

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico 
ilícito de entorpecentes e drogas afins e o terrorismo são 
insuscetíveis de: (Vide Súmula Vinculante)

I - anistia, graça e indulto;
II - fiança. (Redação dada pela Lei nº 11.464, de 2007)
§1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida 

inicialmente em regime fechado. (Redação dada pela Lei nº 
11.464, de 2007)

§2º (Revogado pela Lei nº 13.964, de 2019)
§3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá 

fundamentadamente se o réu poderá apelar em liberdade. 
(Redação dada pela Lei nº 11.464, de 2007)

§4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei no 7.960, 
de 21 de dezembro de 1989, nos crimes previstos neste artigo, 
terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 
caso de extrema e comprovada necessidade. (Incluído pela Lei nº 
11.464, de 2007)

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de 
segurança máxima, destinados ao cumprimento de penas 
impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência 
em presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade 
pública.

Art. 4º (Vetado).
Art. 5º Ao art. 83 do Código Penal é acrescido o seguinte 

inciso:
“Art. 83. ..............................................................
........................................................................
V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de 

condenação por crime hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o apenado não 
for reincidente específico em crimes dessa natureza.”

Art. 6º Os arts. 157, §3º; 159, caput e seus §§1º, 2º e 3º; 213; 
214; 223, caput e seu parágrafo único; 267, caput e 270; caput, 
todos do Código Penal, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 157. .............................................................
§3º Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é de 

reclusão, de cinco a quinze anos, além da multa; se resulta morte, 
a reclusão é de vinte a trinta anos, sem prejuízo da multa.

........................................................................
Art. 159. ...............................................................
Pena - reclusão, de oito a quinze anos.
§1º .................................................................
Pena - reclusão, de doze a vinte anos.
§2º .................................................................
Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos.
§3º .................................................................
Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos.
........................................................................
Art. 213. ...............................................................
Pena - reclusão, de seis a dez anos.
Art. 214. ...............................................................
Pena - reclusão, de seis a dez anos.
........................................................................



LEGISLAÇÃO EXTRAVAGANTE

593

Art. 223. ...............................................................
Pena - reclusão, de oito a doze anos.
Parágrafo único. ........................................................
Pena - reclusão, de doze a vinte e cinco anos.
........................................................................
Art. 267. ...............................................................
Pena - reclusão, de dez a quinze anos.
........................................................................
Art. 270. ...............................................................
Pena - reclusão, de dez a quinze anos.
.......................................................................”
Art. 7º Ao art. 159 do Código Penal fica acrescido o seguinte 

parágrafo:
“Art. 159. ..............................................................
........................................................................
§4º Se o crime é cometido por quadrilha ou bando, o co-

autor que denunciá-lo à autoridade, facilitando a libertação do 
sequestrado, terá sua pena reduzida de um a dois terços.”

Art. 8º Será de três a seis anos de reclusão a pena prevista no 
art. 288 do Código Penal, quando se tratar de crimes hediondos, 
prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins 
ou terrorismo.

Parágrafo único. O participante e o associado que denunciar 
à autoridade o bando ou quadrilha, possibilitando seu 
desmantelamento, terá a pena reduzida de um a dois terços.

Art. 9º As penas fixadas no art. 6º para os crimes capitulados 
nos arts. 157, §3º, 158, §2º, 159, caput e seus §§1º, 2º e 3º, 213, 
caput e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo único, 
214 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo único, 
todos do Código Penal, são acrescidas de metade, respeitado o 
limite superior de trinta anos de reclusão, estando a vítima em 
qualquer das hipóteses referidas no art. 224 também do Código 
Penal.

Art. 10. O art. 35 da Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976, 
passa a vigorar acrescido de parágrafo único, com a seguinte 
redação:

“Art. 35. ................................................................
Parágrafo único. Os prazos procedimentais deste capítulo 

serão contados em dobro quando se tratar dos crimes previstos 
nos arts. 12, 13 e 14.”

Art. 11. (Vetado).
Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 25 de julho de 1990; 169º da Independência e 102º 

da República.

ABUSO DE AUTORIDADE (LEI Nº 13.689/2019)

A Lei nº 13.869, de 5 de setembro de 2019, conhecida como 
Lei de Abuso de Autoridade, estabelece sanções para condutas 
abusivas cometidas por agentes públicos no exercício de suas 
funções. Seu principal objetivo é prevenir e punir atos de abuso 
de poder, promovendo a proteção dos direitos fundamentais dos 
cidadãos e garantindo que a autoridade pública atue dentro dos 
limites da lei.

Principais disposições da Lei de Abuso de Autoridade:

1. Definição e Aplicabilidade:
- A lei considera abuso de autoridade qualquer ação ou 

omissão praticada com a finalidade de prejudicar, beneficiar, 
ou de forma pessoal, que ultrapasse os limites da autoridade 
conferida por lei.

- A lei se aplica a agentes públicos de todos os Poderes 
(Executivo, Legislativo e Judiciário) e níveis (federal, estadual e 
municipal), incluindo servidores, policiais, membros do Judiciário 
e do Ministério Público.

2. Tipos de Condutas Puníveis:
A lei lista diversas condutas específicas consideradas abuso 

de autoridade, entre elas:
- Prisão ilegal: ordenar ou manter alguém preso fora das 

hipóteses legais ou sem autorização judicial.
- Constrangimento ilegal: submeter alguém a situação de 

humilhação, vexame ou constrangimento, como coagi-lo a 
confessar crimes.

- Violação de domicílio: entrar na casa de alguém sem 
autorização judicial fora das hipóteses de flagrante delito ou 
desastre.

- Uso excessivo de força: empregar força de maneira 
desnecessária ou desproporcional durante ações policiais.

- Omissão de informações: negar acesso aos advogados 
a informações ou documentos necessários para a defesa dos 
acusados.

3. Sanções e Penas:
A lei prevê punições administrativas, cíveis e penais para 

os agentes que cometerem abuso de autoridade, que podem 
incluir:

- Multa e indenização: reparação dos danos causados à vítima.
- Detenção: penas de prisão de até 4 anos para condutas mais 

graves.
- Suspensão do cargo e perda da função pública: em casos de 

reincidência ou abuso extremo.
- Além disso, o condenado por abuso de autoridade pode 

ficar impedido de exercer cargo ou função pública por até cinco 
anos.

4. Necessidade de Comprovação de Intenção (Dolo):
Para a aplicação das sanções, a lei exige que seja comprovado 

o dolo específico na conduta, ou seja, o agente deve ter agido 
com intenção clara de prejudicar, beneficiar ou agir por motivos 
pessoais. Isso é importante para distinguir erros administrativos 
de atos intencionais de abuso.

5. Direitos das Vítimas e Mecanismos de Controle:
- A lei prevê o direito de a vítima do abuso solicitar indenização 

e ser ressarcida pelos danos sofridos, inclusive morais.
- As autoridades de controle, como o Ministério Público e a 

Corregedoria, são responsáveis por investigar e punir os abusos 
de autoridade, garantindo que a aplicação da lei seja efetiva.

6. Proteção ao Exercício da Função Pública e Limites da Lei:
- A lei tem como objetivo assegurar que os agentes públicos 

possam atuar sem comprometer sua autonomia, mas dentro dos 
limites legais. 
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- Exclui-se da aplicação da lei o exercício regular e adequado 
da função pública, que respeite a legislação e as garantias dos 
cidadãos.

Objetivo da Lei de Abuso de Autoridade:
A Lei nº 13.869/2019 visa a proteger os cidadãos contra o 

exercício abusivo do poder público, promovendo o equilíbrio 
entre a autoridade estatal e os direitos fundamentais. Com a 
aplicação dessa lei, busca-se evitar que agentes públicos utilizem 
o poder conferido por suas funções para praticar atos ilegais 
ou arbitrários, reforçando os princípios de justiça, legalidade e 
respeito aos direitos humanos.

LEI Nº 13.869, DE 5 DE SETEMBRO DE 2019

Dispõe sobre os crimes de abuso de autoridade; altera a Lei 
nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, a Lei nº 9.296, de 24 de 
julho de 1996, a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e a Lei nº 
8.906, de 4 de julho de 1994; e revoga a Lei nº 4.898, de 9 de 
dezembro de 1965, e dispositivos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 (Código Penal).

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei define os crimes de abuso de autoridade, 
cometidos por agente público, servidor ou não, que, no exercício 
de suas funções ou a pretexto de exercê-las, abuse do poder que 
lhe tenha sido atribuído.

§1º As condutas descritas nesta Lei constituem crime de 
abuso de autoridade quando praticadas pelo agente com a 
finalidade específica de prejudicar outrem ou beneficiar a si 
mesmo ou a terceiro, ou, ainda, por mero capricho ou satisfação 
pessoal.

§2º A divergência na interpretação de lei ou na avaliação de 
fatos e provas não configura abuso de autoridade.

CAPÍTULO II
DOS SUJEITOS DO CRIME

Art. 2º É sujeito ativo do crime de abuso de autoridade 
qualquer agente público, servidor ou não, da administração 
direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de Território, 
compreendendo, mas não se limitando a:

I - servidores públicos e militares ou pessoas a eles 
equiparadas;

II - membros do Poder Legislativo;
III - membros do Poder Executivo;
IV - membros do Poder Judiciário;
V - membros do Ministério Público;
VI - membros dos tribunais ou conselhos de contas.
Parágrafo único. Reputa-se agente público, para os efeitos 

desta Lei, todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente 
ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 
contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, 
mandato, cargo, emprego ou função em órgão ou entidade 
abrangidos pelo caput deste artigo.

CAPÍTULO III
DA AÇÃO PENAL

Art. 3º Os crimes previstos nesta Lei são de ação penal 
pública incondicionada.

§1º Será admitida ação privada se a ação penal pública 
não for intentada no prazo legal, cabendo ao Ministério Público 
aditar a queixa, repudiá-la e oferecer denúncia substitutiva, 
intervir em todos os termos do processo, fornecer elementos de 
prova, interpor recurso e, a todo tempo, no caso de negligência 
do querelante, retomar a ação como parte principal.

§2º A ação privada subsidiária será exercida no prazo de 6 
(seis) meses, contado da data em que se esgotar o prazo para 
oferecimento da denúncia.

CAPÍTULO IV
DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO E DAS PENAS RESTRITIVAS 

DE DIREITOS

SEÇÃO I
DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO

Art. 4º São efeitos da condenação:
I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado 

pelo crime, devendo o juiz, a requerimento do ofendido, fixar 
na sentença o valor mínimo para reparação dos danos causados 
pela infração, considerando os prejuízos por ele sofridos;

II - a inabilitação para o exercício de cargo, mandato ou 
função pública, pelo período de 1 (um) a 5 (cinco) anos;

III - a perda do cargo, do mandato ou da função pública.
Parágrafo único. Os efeitos previstos nos incisos II e III do caput 

deste artigo são condicionados à ocorrência de reincidência em 
crime de abuso de autoridade e não são automáticos, devendo 
ser declarados motivadamente na sentença.

SEÇÃO II
DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS

Art. 5º As penas restritivas de direitos substitutivas das 
privativas de liberdade previstas nesta Lei são:

I - prestação de serviços à comunidade ou a entidades 
públicas;

II - suspensão do exercício do cargo, da função ou do 
mandato, pelo prazo de 1 (um) a 6 (seis) meses, com a perda dos 
vencimentos e das vantagens;

III - (VETADO).
Parágrafo único. As penas restritivas de direitos podem ser 

aplicadas autônoma ou cumulativamente.

CAPÍTULO V
DAS SANÇÕES DE NATUREZA CIVIL E ADMINISTRATIVA

Art. 6º As penas previstas nesta Lei serão aplicadas 
independentemente das sanções de natureza civil ou 
administrativa cabíveis.

Parágrafo único. As notícias de crimes previstos nesta Lei 
que descreverem falta funcional serão informadas à autoridade 
competente com vistas à apuração.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 194 DE 13 DE FEVEREIRO DE 
2012 E ALTERAÇÕES

LEI COMPLEMENTAR Nº 194, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2012

“Institui o Estatuto dos Militares do Estado de Roraima em 
consonância com as disposições do art. 142, § 3°, inciso X, e 
art. 42, § 1°, ambos da Constituição Federal de 1988, artigo 13, 
inciso XVII, e artigos 28 e 29 da Constituição Estadual, e dá outras 
providencias.”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA,
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de 

Roraima aprovou e eu, nos termos do art. 62, III, da Constituição 
do Estado de Roraima, sanciono a seguinte Lei Complementar: 

TÍTULO I
GENERALIDADES

Art. 1º. O presente Estatuto dispõe sobre a situação, 
obrigações, deveres, direitos, garantias, prerrogativas e 
atribuições dos militares do Estado de Roraima. 

Art. 2º. A Polícia Militar, instituição permanente, força 
auxiliar e reserva do Exército Brasileiro, organizada com base 
na hierarquia e disciplina militares, subordinada diretamente ao 
Governador do Estado de Roraima, tem a competência de realizar 
o policiamento ostensivo, a preservação da ordem pública, além 
de outras previstas em lei.

Art. 3º. O Corpo de Bombeiros Militar, instituição 
permanente, força auxiliar e reserva do Exército Brasileiro, 
organizado com base na hierarquia e disciplina militares, 
subordinado diretamente ao Governador do Estado de Roraima, 
tem como competência a coordenação e a execução da defesa 
civil, a prevenção e o combate a incêndios e perícias de incêndios, 
além de outras previstas em Lei. 

Art. 4º. Os integrantes da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros Militar do Ex-território Federal de Roraima são 
militares da União cedidos ao Estado de Roraima, por força de 
dispositivo da Constituição Federal.

§ 1º Os militares estaduais encontram-se numa das seguintes 
situações:

I – na ativa:
a) os militares estaduais de carreira;
b) os componentes da Reserva Remunerada, quando 

convocados. 
II – na inatividade:
a) os militares da Reserva Remunerada, que estão sujeitos à 

prestação de serviço ativo mediante convocação e;

b) os Reformados, quando, tendo passado por uma das 
situações anteriores, estejam dispensados, definitivamente, 
da prestação de serviço na ativa, mas continuam a perceber 
remuneração. 

§ 2º Os militares estaduais de carreira são os que, no 
desempenho voluntário e permanente do serviço militar, têm 
estabilidade assegurada ou presumida. 

Art. 4º-A. O militar da reserva remunerada, integrante do 
quadro estadual e do quadro do Ex-Território Federal de Roraima, 
cedido ao Estado por meio da Emenda Constitucional n’ 19, de 
1998, com redações dadas pela Emenda Constitucional n’ 79, 
de 2014 e pela Emenda Constitucional n’ 98, de 2017, quando 
convocado, designado para o serviço ativo ou nomeado para atuar 
em função de natureza militar e/ou interesse militar, por ato do 
Governador do Estado, mediante proposta do Comandante-Geral 
das corporações, conforme previsto na legislação em vigor, ficará 
agregado ao respectivo quadro e poderá ser promovido, uma 
única vez, por tempo de convocação, designação ou nomeação. 
Inclusão feita pelo Art. 1º. - Lei Complementar nº 322, de 22 de 
julho de 2022.

§ 1º São requisitos cumulativos para a promoção por 
tempo de convocação, designação ou nomeação, previsto no 
caput deste artigo, a serem comprovados na data da promoção: 
Inclusão feita pelo Art. 1º. - Lei Complementar nº 322, de 22 de 
julho de 2022.

a) estar convocado, designado ou nomeado; Inclusão feita 
pelo Art. 1º. - Lei Complementar nº 322, de 22 de julho de 2022.

b) contar, no mínimo, com 2 (dois) anos, consecutivos 
ou não, de tempo de convocação, designação ou nomeação; 
Inclusão feita pelo Art. 1º. - Lei Complementar nº 322, de 22 de 
julho de 2022.

c) não estar submetido a Conselho de Justificação ou de 
Disciplina, ainda que o procedimento esteja suspenso, a qualquer 
título; Inclusão feita pelo Art. 1º. - Lei Complementar nº 322, de 
22 de julho de 2022.

d) ter sido julgado apto em inspeção de saúde; Inclusão feita 
pelo Art. 1º. - Lei Complementar nº 322, de 22 de julho de 2022.

e) não ser considerado desaparecido, extraviado ou 
desertor; Inclusão feita pelo Art. 1º. - Lei Complementar nº 322, 
de 22 de julho de 2022.

f) não estar cumprindo sentença restritiva de liberdade, 
mesmo que beneficiado por livramento condicional; Inclusão 
feita pelo Art. 1º. - Lei Complementar nº 322, de 22 de julho de 
2022.

g) não estar preso, enquanto não revogada a prisão, 
exceto por sanção disciplinar; Inclusão feita pelo Art. 1º. - Lei 
Complementar nº 322, de 22 de julho de 2022.

h) não estar suspenso do exercício das funções públicas por 
decisão judicial. Inclusão feita pelo Art. 1º. - Lei Complementar nº 
322, de 22 de julho de 2022.
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§ 2º Preenchidos os requisitos constantes do § 1º deste 
artigo, independentemente de curso, o militar estadual e o 
policial militar e o bombeiro militar integrante do quadro do 
Ex-Território Federal de Roraima, cedidos ao Estado através 
da Emenda Constitucional n. 19/1998, poderá ser promovido 
nas datas promocionais das respectivas corporações militares, 
passando a gozar dos efeitos financeiros decorrentes do ato 
promocional, sob condição, a partir da sua publicação, cuja 
efetivação se dará nos termos do § 3º deste artigo. Inclusão feita 
pelo Art. 1º. - Lei Complementar nº 322, de 22 de julho de 2022.

§ 3º O ato da promoção por tempo de convocação, designação 
ou nomeação do militar do quadro estadual e do militar do 
quadro do Ex-Território Federal de Roraima, que preencha os 
requisitos constantes no § 1º deste artigo, fica condicionado a que 
o beneficiário permaneça convocado, designado ou nomeado 
por, pelo menos, 6 (seis) meses, contados da publicação daquele 
ato administrativo, sob pena de não efetivação do referido ato e 
perda dos seus efeitos, exceto nos casos de: Inclusão feita pelo 
Art. 1º. - Lei Complementar nº 322, de 22 de julho de 2022.

I – dispensa do serviço ativo por ato do Governador, 
considerada a ausência de necessidade do serviço; Inclusão feita 
pelo Art. 1º. - Lei Complementar nº 322, de 22 de julho de 2022.

II – incidir em quaisquer das hipóteses legais de transferência 
Ex-officio para a reserva remunerada. Inclusão feita pelo Art. 1º. - 
Lei Complementar nº 322, de 22 de julho de 2022.

§ 4º Nas vagas previstas para a promoção por tempo de 
convocação, designação ou nomeação, é vedada a promoção do 
militar ao posto ou à graduação superior àquele(a) existente no 
respectivo quadro, quando da efetivação da sua transferência 
para a inatividade. Inclusão feita pelo Art. 1º. - Lei Complementar 
nº 322, de 22 de julho de 2022.

§ 5º O número de vagas para a promoção por tempo de 
convocação, designação ou de nomeação será disposto em 
quantitativo paralelo e não excedente a 40% (quarenta por 
cento) das vagas fixadas para os respectivos Quadros de Oficiais 
e de Praças de cada corporação. Inclusão feita pelo Art. 1º. - Lei 
Complementar nº 322, de 22 de julho de 2022.

§ 6º Os policiais militares ou bombeiros militares que já 
cumpriram o requisito na condição de convocados, designados 
ou nomeados poderão ser promovidos por tempo de convocação, 
designação ou nomeação, vedando-se o pagamento, a qualquer 
título, de diferença remuneratória retroativa. Inclusão feita pelo 
Art. 1º. - Lei Complementar nº 322, de 22 de julho de 2022.

Art. 5º. O serviço Policial Militar e Bombeiro Militar ativo 
consistem no exercício das atividades inerentes a sua Instituição, 
compreendendo todos os encargos e atribuições previstas na 
legislação em vigor. 

Art. 6º. A carreira de militar estadual é caracterizada por 
atividade continuada e inteiramente devotada às finalidades 
precípuas, denominada atividade militar.

§ 1º A carreira do militar estadual é privativa do pessoal da 
ativa, iniciando-se com o ingresso nas instituições e obedece a 
sequência de graus hierárquicos previstos nesta Lei.

§ 2º A carreira de oficial militar estadual é privativa de 
brasileiro. Alteração feita pelo Art. 3º. - Lei Complementar nº 219, 
de 09 de dezembro de 2013.

Art. 7º. São equivalentes as expressões: “na ativa”, “em 
serviço ativo”, “da ativa”, “em serviço na ativa”, “em serviço”, 

“em atividade” ou “em atividade militar”, conferidas aos 
militares estaduais no desempenho de cargo, comissão, encargo, 

incumbência ou missão, serviço ou atividade militar, ou assim 
considerados, nas organizações militares, como em outros 
órgãos da União, Estados ou Municípios, quando previsto em lei 
ou regulamento.

Art. 8º. A condição jurídica dos militares estaduais é definida 
pelos dispositivos constitucionais que lhes forem aplicáveis, por 
esta lei e pela legislação que lhes outorguem direitos, garantias e 
prerrogativas, e lhes imponham deveres e obrigações.

Art. 9º. O disposto nesta lei aplica-se, no que couber, aos 
militares estaduais da Reserva Remunerada e aos Reformados.

CAPÍTULO II
DO CONCURSO PÚBLICO E DO INGRESSO

SEÇÃO I
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 10. A Secretaria de Estado da Gestão Estratégica e 
Administração será responsável pela realização de todo o concurso 
público de provas ou de provas e títulos, ficando obrigada a 
contratar instituição de ilibada idoneidade, para o planejamento 
e realização das provas de capacidade intelectual, da análise dos 
títulos, exames médicos, odontológicos, toxicológicos, aptidão 
física e exame psicotécnico.

§ 1º O Edital do Concurso Público de provas ou de provas 
e títulos, antes de sua publicação, deverá ser aprovado pelos 
respectivos Comandantes Gerais da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros Militar de Roraima.

§ 2º Conforme a natureza peculiar da carreira, do cargo, 
das funções e das atividades de militar estadual, não será 
destinado vagas para portadores de deficiência física, devido a 
incompatibilidade para o exercício da profissão.

Art. 11. O concurso será regionalizado, devendo ser fixada 
a quantidade de vagas no edital do concurso por município ou 
região, de acordo com a necessidade de vagas a serem analisadas 
pela Administração.

§ 1º O militar estadual lotado em município interiorano 
somente poderá ser remanejado para o município de Boa Vista 
após, no mínimo, cumprir cinco anos de efetivo exercício nos 
municípios do interior do Estado, condicionada a existência de 
vaga.

§ 2º No remanejamento de militar entre os municípios, 
especialmente para o município de Boa Vista-RR, será utilizado o 
critério de maior tempo de efetivo exercício no interior.

§ 3º Na hipótese de permuta entre militar, poderá haver o 
remanejamento em prazo inferior ao estipulado no §1º deste 
artigo, ficando o militar transferido para o interior obrigado 
a cumprir o restante do prazo, e, aquele transferido para a 
capital, no prazo de 5 (cinco) anos, deverá retornar ao município 
interiorano onde estava lotado para cumprir o restante do prazo 
previsto no §1º deste artigo.

Art. 12. As fases do concurso público constituem-se em 
quatro etapas: 

I – a primeira etapa terá caráter classificatório e eliminatório 
para as provas e classificatório para os títulos;

II – a segunda etapa constará dos exames médicos, 
odontológicos, toxicológico e de aptidão física, todos de caráter 
eliminatório;

III – a terceira etapa constará da Avaliação Psicológica, através 
de exame psicotécnico, de caráter unicamente eliminatório; e
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IV – a quarta etapa consistirá na investigação social, de 
caráter eliminatório, na forma prevista nesta Lei;

§ 1º Os candidatos aos Quadros de Especialistas: Músicos e 
Auxiliares, na primeira etapa do concurso público farão também 
provas práticas pertinentes ao exercício de suas especialidades, 
de acordo com esta Lei e com o Edital do Concurso Público. 

§ 2º O exame de aptidão física consistirá em provas práticas, 
todas de caráter eliminatório, que verificarão a resistência 
aeróbica, adaptabilidade ao meio aquático, agilidade e a força 
muscular dos membros superiores e inferiores e do abdômen, 
de acordo com os padrões de condicionamento físico exigidos 
para o exercício das funções atribuídas ao cargo ou função nas 
Corporações, estabelecidos por portaria do Comandante Geral 
das respectivas corporações, observados critérios razoáveis que 
atendam às peculiaridades do sexo feminino, especialmente 
quanto a formação corporal, compleição física. 

§ 3º A avaliação psicológica terá por finalidade aferir traços 
de personalidade, aspectos cognitivos e adaptabilidade ao meio, 
controle emocional, não agressividade, resistência à fadiga, e 
identificar aspectos psicológicos do candidato compatíveis com 
o perfil profissional exigido para a carreira de militar estadual, 
onde será recomendado ou não para a investidura no cargo de 
militar estadual, sendo que na hipótese de não recomendado é 
vedado seu ingresso na quarta etapa do concurso.

§ 4º O perfil profissional para oficiais e praças da Polícia 
Militar e do Corpo de Bombeiros Militar terá por objetivo reunir 
e fornecer informações sobre os vários fatores considerados 
determinantes ao exercício da carreira de militar estadual, tais 
como: tarefas, requisitos, restrições e necessidades do cargo, na 
forma prevista no anexo desta Lei.

§ 5º Para a realização da avaliação psicológica e atos 
pertinentes ao processo, deverão ser utilizados procedimentos 
científicos e instrumentos técnicos e objetivos que atendam as 
normas em vigor do Conselho Federal de Psicologia. 

§ 6º A avaliação psicológica prevista nesta Lei será 
realizada por banca examinadora constituída por três membros 
regularmente inscritos em Conselho Regional de Psicologia.

§ 7º A avaliação psicológica poderá compreender a 
aplicação coletiva e/ou individual de instrumentos para aferir 
requisitos de compatibilidade para o exercido da profissão, ou 
seja, características de personalidade, capacidade intelectual e 
habilidades específicas, definidos em consonância com o perfil 
profissional do militar estadual. 

§ 8º O resultado da avaliação psicológica será obtido por 
meio da análise conjunta dos instrumentos psicológicos utilizados, 
os quais deverão ser relacionados ao perfil Profissional do cargo 
pretendido. 

§ 9º A não-recomendação na avaliação psicológica não 
significará, necessariamente, incapacidade intelectual e/ou 
existência de transtornos de personalidade, indicando apenas 
que o candidato não atendeu aos requisitos exigidos para o 
exercício do cargo pretendido. 

§ 10 A publicação do resultado da avaliação psicológica 
listará apenas os candidatos recomendados, em obediência ao 
que preceitua o artigo 6º da Resolução nº 01/2002, do Conselho 
Federal de Psicologia ou de outra que venha a substituí-la. 

§ 11 Será assegurado ao candidato não-recomendado 
conhecer as razões que determinaram a sua não-recomendação, 
bem como a possibilidade de interpor recurso.

Art. 13. A nomeação do militar para cargo de provimento 
efetivo depende de prévia habilitação em todas as fases do 
concurso público de provas e títulos, obedecidos a ordem de 
classificação e o prazo de sua validade.

Art. 14. A investidura no Cargo da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros Militar de Roraima ocorre através da Posse no 
respectivo cargo.

Art. 15. É requisito para a matrícula nos Cursos de Formação 
de Oficial ou de Soldado da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado de Roraima, ter sido aprovado em 
todas as fases do concurso público.

Art. 16. Nas hipóteses de existir concessão de liminar em 
decisão judicial entre o resultado do concurso e a posse, que 
modifique a ordem de classificação do concurso, o candidato 
beneficiado tomará posse em vaga reservada em natureza 
precária.

CAPÍTULO I
DO INGRESSO NA CARREIRA MILITAR

Art. 17. O ingresso na carreira militar é facultado a todos os 
brasileiros, mediante aprovação em concurso público de provas 
ou de provas e títulos, observadas as condições estabelecidas 
neste Estatuto e que preencham os seguintes requisitos:

I – estar em dia com as obrigações militares e eleitorais;
II – estar no gozo de seus direitos civis e políticos;
III – apresentar, no ato da matrícula e no ato da posse nos 

Cursos de Formação,comprovante de conclusão do ensino médio, 
para o Curso de Formação de Soldado, ou de ensino superior, para 
o Curso de Formação de Oficiais Combatentes, reconhecido ou 
autorizado pelo Ministério da Educação, sob pena de eliminação 
do certame; Alteração feita pelo Art. 1º. - Lei Complementar nº 
260, de 02 de agosto de 2017.

IV – idade mínima de 18 (dezoito) anos e máxima de 35 
(trinta e cinco) anos, salvo no caso de ingresso no Quadro de 
Saúde que será de no máximo 38 (trinta e oito) anos e no Quadro 
de Capelão Militar que será no máximo 40 (quarenta) anos; 

Alteração feita pelo Art. 1º. - Lei Complementar nº 260, de 
02 de agosto de 2017.

V – ter no mínimo 1,60m (um metro e sessenta centímetros) 
de altura, se masculino e 1,55m (um metro e cinquenta e cinco 
centímetros) de altura, se feminino; Alteração feita pelo Art. 4º. - 
Lei Complementar nº 219, de 09 de dezembro de 2013.

VI – não ter sido condenado por crime doloso, em sentença 
condenatória transitada em julgado;

VII – Não haver praticado atos qualificados em leis ou 
regulamentos como incompatíveis com a honorabilidade e o 
pundonor do militar estadual;

VII – não ter sido isentado do serviço militar por incapacidade 
física definitiva;

VIII – ser aprovado nos exames intelectuais e ter aptidão 
para a carreira militar, aferida através de exames médicos, 
odontológicos, toxicológicos, físicos, psicológicos e de 
investigação social, que terão caráter eliminatório.

IX – possuir permissão para dirigir ou Carteira Nacional de 
Habilitação, categoria B, no mínimo. Inclusão feita pelo Art. 4º. - 
Lei Complementar nº 219, de 09 de dezembro de 2013.

§ 1º Para o Quadro de Oficiais de Saúde, o candidato deverá 
apresentar, no ato da matrícula e no ato da posse no curso 
de habilitação, comprovante de curso de nível superior e/ ou 



654

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

especialização reconhecido pelo Ministério da Educação, na área 
de conhecimento estabelecido no edital do concurso público. 
Alteração feita pelo Art. 1º. - Lei Complementar nº 260, de 02 de 
agosto de 2017.

§ 2º Para o Quadro de Praças de Saúde, o candidato deverá 
apresentar, no ato da matrícula e no ato da posse no curso de 
formação, comprovante de curso de nível médio e certificado 
ou documento equivalente de curso técnico na especialidade 
exigida emitido por instituição reconhecida ou autorizada 
pelo Ministério da Educação. Alteração feita pelo Art. 1º. - Lei 
Complementar nº 260, de 02 de agosto de 2017.

§ 3º Para o ingresso no Quadro de Praças Músicos, além dos 
requisitos previstos neste capítulo, o candidato será submetido a 
Teste de Aptidão Técnica.

§ 4º Das vagas ofertadas no concurso público, 15% (quinze 
por cento) serão destinadas às candidatas do sexo feminino.

§ 5º A candidata deverá comprovar, por meio de laudo médico, 
não estar grávida na ocasião da inspeção de saúde, do exame de 
aptidão física e da matrícula, devido à incompatibilidade desse 
estado com os exercícios físicos exigidos, bem como pelo fato da 
gravidez ser incompatível com o exame de raio X.

§ 6º O Candidato ao ingresso não poderá apresentar 
tatuagem no corpo (pigmentação definitiva) que, nos termos 
do detalhamento constante das normas do Comando da Polícia 
Militar de Roraima/Corpo de Bombeiro Militar de Roraima: 
Inclusão feita pelo Art. 1º. - Lei Complementar nº 260, de 02 de 
agosto de 2017.

I – divulgue símbolo ou inscrição ofendendo valores e 
deveres éticos inerentes aos integrantes da Corporação Militar;

Inclusão feita pelo Art. 1º. - Lei Complementar nº 260, de 02 
de agosto de 2017.

II – faça alusão a: Inclusão feita pelo Art. 1º. - Lei 
Complementar nº 260, de 02 de agosto de 2017.

a) ideologia terrorista ou extremista contrária às instituições 
democráticas ou que pregue a violência ou a criminalidade; 
Inclusão feita pelo Art. 1º. - Lei Complementar nº 260, de 02 de 
agosto de 2017.

b) discriminação ou preconceito de raça, credo, sexo ou 
origem; Inclusão feita pelo Art. 1º. - Lei Complementar nº 260, 
de 02 de agosto de 2017.

c) ideia ou ato libidinoso; Inclusão feita pelo Art. 1º. - Lei 
Complementar nº 260, de 02 de agosto de 2017.

d) ideia ou ato ofensivo aos direitos humanos; Inclusão feita 
pelo Art. 1º. - Lei Complementar nº 260, de 02 de agosto de 2017.

e) vinculação, simpatia à organização criminosa (facção) e/
ou congênere; Inclusão feita pelo Art. 1º. - Lei Complementar nº 
260, de 02 de agosto de 2017.

f) indisciplina, desordem ou atentatória contra as 
Instituições; Inclusão feita pelo Art. 1º. - Lei Complementar nº 
260, de 02 de agosto de 2017.

g) ao consumo de drogas ilícitas e/ou a prática de crimes. 
Inclusão feita pelo Art. 1º. - Lei Complementar nº 260, de 02 de 
agosto de 2017.

III – seja visível na hipótese do uso de uniforme que 
comporte camisa de manga curta e bermuda, correspondente ao 
uniforme operacional de verão. Inclusão feita pelo Art. 1º. - Lei 
Complementar nº 260, de 02 de agosto de 2017.

§ 7º O requisito disposto no inciso IV, não se aplica ao militar 
estadual da ativa da Polícia Militar ou do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Roraima que contar com menos de 20 
(vinte) anos de Tempo de Efetivo Serviço. Inclusão feita pelo Art. 
1º. - Lei Complementar nº 260, de 02 de agosto de 2017.

Parágrafo Único - Aplicar-se-á os dispositivos deste artigo, 
aos militares estaduais da ativa, nos termos da regulamentação 
das Corporações. Inclusão feita pelo Art. 1º. - Lei Complementar 
nº 260, de 02 de agosto de 2017.

Art. 18. No caso de não aproveitamento, intelectual e 
disciplinar, e falta de frequência nos cursos de formação 
de soldado e de oficial, exigidas em normas específicas do 
estabelecimento de ensino, o aluno será exonerado do curso de 
formação e excluído das respectivas Instituições.

§ 1º A candidata, aprovada e classificada em concurso público 
de prova ou de provas e títulos deverá, no ato da matrícula no 
curso de formação ou habilitação, comprovar, através de laudo 
médico, não estar grávida, devido à incompatibilidade desse 
estado com os exercícios físicos exigidos, sendo vedada a 
reclassificação. Alteração feita pelo Art. 2º. - Lei Complementar 
nº 260, de 02 de agosto de 2017.

§ 2º Na hipótese de gravidez comprovada, mediante laudo 
médico, a candidata será novamente convocada, caso haja nova 
convocação, momento em que deverá comprovar estar apta a 
se submeter aos testes físicos exigidos no certame, dentro da 
validade do concurso.

§ 3º O candidato que requerer, por qualquer motivo, a 
matrícula no curso de formação ou habilitação em turma 
diferente da que for designado, passará a pertencer a essa nova 
turma, não sendo permitido reclassificação na turma anterior.

§ 4º Havendo a hipótese de acidente em serviço, ou em 
razão deste, ou ainda, de doença decorrente da atividade militar, 
durante a realização de curso de formação ou habilitação, que 
resulte em incapacidade temporária comprovada por Junta de 
Inspeção de Saúde, o militar será afastado do curso, garantindo 
seu reingresso no próximo curso ofertado pela instituição, assim 
que cessado seu impedimento, sendo vedada a reclassificação. 
Inclusão feita pelo Art. 2º. - Lei Complementar nº 260, de 02 de 
agosto de 2017.

§ 5º Havendo a hipótese de gravidez durante a realização de 
curso de formação, aperfeiçoamento ou habilitação, a militar será 
afastada do curso, garantindo seu reingresso no próximo curso 
ofertado pela instituição, assim que cessado seu impedimento, 
sendo vedada a reclassificação. Inclusão feita pelo Art. 2º. - Lei 
Complementar nº 260, de 02 de agosto de 2017.

§ 6º Constatada incapacidade temporária proveniente das 
atividades, acidente em serviço, ou em razão deste, ou ainda, 
de doença decorrente da atividade militar, exigidas no curso 
de formação ou habilitação, o militar ficará à disposição da sua 
respectiva instituição a que pertencer, desempenhando funções 
administrativas, conforme a limitação de sua incapacidade até 
que cesse seu impedimento. Inclusão feita pelo Art. 2º. - Lei 
Complementar nº 260, de 02 de agosto de 2017.

§ 7º O militar estadual que obtiver aprovação no concurso 
público para o Curso de Formação de Oficiais Combatentes 
ou Habilitação de Oficiais de Saúde, ficará agregado na 
graduação originária até a conclusão do respectivo curso, sendo 
interrompido o interstício e o tempo arregimentado na data da 
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TÓPICOS RELEVANTES E ATUAIS DE DIVERSAS 
ÁREAS NOS ÚLTIMOS 12 (DOZE) MESES, TAIS COMO 

SEGURANÇA PÚBLICA, TRANSPORTES, POLÍTICA, 
ECONOMIA, SOCIEDADE, EDUCAÇÃO E RELAÇÕES 

INTERNACIONAIS

A importância do estudo de atualidades
Dentre todas as disciplinas com as quais concurseiros e 

estudantes de todo o país se preocupam, a de atualidades tem 
se tornado cada vez mais relevante. Quando pensamos em 
matemática, língua portuguesa, biologia, entre outras disciplinas, 
inevitavelmente as colocamos em um patamar mais elevado 
que outras que nos parecem menos importantes, pois de algum 
modo nos é ensinado a hierarquizar a relevância de certos 
conhecimentos desde os tempos de escola. 

No, entanto, atualidades é o único tema que insere o 
indivíduo no estudo do momento presente, seus acontecimentos, 
eventos e transformações. O conhecimento do mundo em 
que se vive de modo algum deve ser visto como irrelevante no 
estudo para concursos, pois permite que o indivíduo vá além do 
conhecimento técnico e explore novas perspectivas quanto à 
conhecimento de mundo. 

Em sua grande maioria, as questões de atualidades em 
concursos são sobre fatos e acontecimentos de interesse público, 
mas podem também apresentar conhecimentos específicos do 
meio político, social ou econômico, sejam eles sobre música, arte, 
política, economia, figuras públicas, leis etc. Seja qual for a área, 
as questões de atualidades auxiliam as bancas a peneirarem os 
candidatos e selecionarem os melhores preparados não apenas 
de modo técnico.

Sendo assim, estudar atualidades é o ato de se manter 
constantemente informado. Os temas de atualidades em 
concursos são sempre relevantes. É certo que nem todas as 
notícias que você vê na televisão ou ouve no rádio aparecem 
nas questões, manter-se informado, porém, sobre as principais 
notícias de relevância nacional e internacional em pauta é o 
caminho, pois são debates de extrema recorrência na mídia.

O grande desafio, nos tempos atuais, é separar o joio do trigo. 
Com o grande fluxo de informações que recebemos diariamente, 
é preciso filtrar com sabedoria o que de fato se está consumindo. 
Por diversas vezes, os meios de comunicação (TV, internet, rádio 
etc.) adaptam o formato jornalístico ou informacional para 
transmitirem outros tipos de informação, como fofocas, vidas 
de celebridades, futebol, acontecimentos de novelas, que não 
devem de modo algum serem inseridos como parte do estudo 
de atualidades. Os interesses pessoais em assuntos deste cunho 
não são condenáveis de modo algum, mas são triviais quanto ao 
estudo.

Ainda assim, mesmo que tentemos nos manter atualizados 
através de revistas e telejornais, o fluxo interminável e 
ininterrupto de informações veiculados impede que saibamos 

de fato como estudar. Apostilas e livros de concursos impressos 
também se tornam rapidamente desatualizados e obsoletos, 
pois atualidades é uma disciplina que se renova a cada instante.

O mundo da informação está cada vez mais virtual e 
tecnológico, as sociedades se informam pela internet e as 
compartilham em velocidades incalculáveis. Pensando nisso, a 
editora prepara mensalmente o material de atualidades de mais 
diversos campos do conhecimento (tecnologia, Brasil, política, 
ética, meio ambiente, jurisdição etc.) na “Área do Cliente”.

Lá, o concurseiro encontrará um material completo de aula 
preparado com muito carinho para seu melhor aproveitamento. 
Com o material disponibilizado online, você poderá conferir 
e checar os fatos e fontes de imediato através dos veículos de 
comunicação virtuais, tornando a ponte entre o estudo desta 
disciplina tão fluida e a veracidade das informações um caminho 
certeiro.

ANOTAÇÕES
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A OCUPAÇÃO TERRITORIAL DE RORAIMA

O processo de colonização do território que hoje corresponde 
ao estado de Roraima começou de forma tardia, em comparação 
ao restante do Brasil. Enquanto os portugueses chegaram ao 
Brasil em 1500, foi apenas em 1775 que se iniciou um olhar 
específico e políticas de assentamento voltadas para Roraima.

Para compreender como esse processo ocorreu, é necessário 
considerar o contexto histórico mais amplo, iniciado com a 
política mercantilista colonial europeia dos séculos XV e XVI, que 
tinha como um de seus pilares a exploração de minérios.

- Grandes Navegações: Portugal e Espanha
Tratado de Tordesilhas (1494):
Esse tratado dividiu o “Novo Mundo” (América) entre os 

reinos de Portugal e Espanha, estabelecendo a cristianização 
dos povos indígenas como um de seus objetivos. Contudo, essa 
divisão limitava inicialmente a extensão territorial do Brasil.

- Fatores que Contribuíram para a Expansão Territorial
União Ibérica (1580-1640):
Durante o período em que Portugal foi dominado pela 

Espanha, sob o reinado de Felipe II, os portugueses aproveitaram 
para expandir suas fronteiras na América, ignorando os limites 
estabelecidos anteriormente.

Pecuária:
A criação de gado contribuiu para o desbravamento do 

interior do Brasil. No trajeto das tropas de gado, surgiram núcleos 
populacionais que ocuparam áreas no Sul, Centro-Oeste e Norte, 
anteriormente sob domínio espanhol.

Missões Religiosas:
As missões, também chamadas de reduções ou aldeamentos, 

tiveram papel crucial na ocupação territorial. Os Jesuítas 
catequizavam os indígenas, ensinando-os a cultivar lavouras. 
Frequentemente, as missões eram deslocadas para regiões mais 
remotas, fugindo de ataques bandeirantes e, assim, expandindo 
o território português.

Bandeirismo:
Os bandeirantes, originários da Capitania de São Vicente 

(atual São Paulo), exploraram o sertão em busca de riquezas. 
Formavam caravanas e utilizavam mastros com bandeiras para 
identificação.

Eram compostos majoritariamente por caboclos e indígenas 
aliados ou escravizados. Antônio Raposo Tavares foi um dos 
principais líderes, realizando expedições que ampliaram o 
território brasileiro, como a descida do Rio Madeira até Belém 
do Pará, em 1651.

Drogas do Sertão:
A coleta de produtos florestais foi a principal base econômica 

da ocupação da Amazônia. Esses produtos, inexistentes na 
Europa, eram considerados novas especiarias e despertavam 
grande interesse comercial. Os produtos com maior destaque na 
expedição de Pedro Teixeira (1637) na Amazônia, são:

▪ Canela;
▪ Guaraná;
▪ Castanha-do-pará;
▪ Pau-rosa;
▪ Cacau;
▪ Urucum.

- Contexto de Roraima
A ocupação de Roraima foi inserida nesse cenário de 

exploração e expansão territorial, impulsionada pelo interesse 
em consolidar as fronteiras e explorar os recursos naturais da 
região amazônica. Embora tardio, o processo seguiu a lógica 
mercantilista de exploração de minérios e produtos naturais, 
além da catequese e submissão das populações indígenas.

INTERESSES ESTRANGEIROS NA REGIÃO

A região norte, anteriormente sob domínio espanhol, foi 
inicialmente explorada por meio de importantes expedições. 

- Francisco de Orellana: O Conquistador do Amazonas 
(1539–1542)

▪ Partida: Originou-se no Peru.
▪ Atravessou: Todo o Rio Amazonas, dos Andes ao Atlântico.
▪ Liderança: Foi convidado a integrar uma expedição 

comandada por Gonzalo Pizarro, irmão de Francisco Pizarro.

Objetivos da Expedição:
Encontrar El Dorado, o mítico ser coberto de ouro que se 

banhava em uma lagoa.
Buscar a Terra da Canela, uma especiaria cara conhecida 

pelos espanhóis como ishpingo (usada medicinalmente).
Capturar indígenas.

- Expedição de Pedro de Ursua e Lopo de Aguirre (1560–
1561)

▪ Liderança: Pedro de Ursua foi nomeado Conquistador do 
Amazonas, com recursos de 15.000 pesos.

▪ Composição da Frota: Onze navios, dois bergantins e nove 
barcos, levando 300 espanhóis, 2.000 indígenas e 500 cavalos.

▪ Destino: Partiram de Topesana, no Huallaga, em 27 de 
setembro de 1560, com destino a Paititi.
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Rebelião:
Pedro de Ursua foi assassinado pelos expedicionários, 

e Fernando de Gusman foi proclamado rei das possessões 
espanholas.

Gusman foi morto em 22 de maio de 1561, e o comando 
passou para Lopo de Aguirre, líder da revolta.

Desfecho:
Aguirre rebelou-se, matando Ursua e Gusman, e fugiu para 

Margarita, mas foi contido pelo vice-rei espanhol. Após atacar a 
ilha Margarita, Aguirre foi preso e enforcado.

- Expedição de Francisco Caldeira de Castelo Branco (1556–
1619)

▪ Funções: Capitão-mor da Capitania do Rio Grande (1612–
1614) e da Bahia (1615–1618).

▪ Missões Prévias: Participou da expulsão de franceses 
do Maranhão e apoiou tropas comandadas por Jerônimo de 
Albuquerque.

- Expedição ao Norte
▪ Conquista do Grão-Pará: Estabeleceu o domínio português 

na região.
▪ Construção do Forte Presépio: Também conhecido como 

Forte do Castelo do Senhor Santo Cristo do Presépio, foi a 
primeira fortificação da região norte.

▪ Fundação de Belém: Tornou-se fundador da cidade e 
consolidou a presença portuguesa no norte do Brasil.

▪ Estratégia: A construção de fortificações, como o Forte 
Presépio, foi essencial para delimitar território, pois onde havia 
um forte, havia a declaração de propriedade pela Coroa.

Essas expedições foram fundamentais para a ocupação e 
consolidação do domínio português na região norte, enfrentando 
e eliminando ameaças de outros colonizadores europeus.

A PRESENÇA PORTUGUESA

Os primeiros colonizadores portugueses chegaram à região 
utilizando o Rio Branco como rota. Antes disso, ingleses e 
neerlandeses já haviam explorado a área, atraídos pelo potencial 
do Vale do Rio Branco e acessando-o através das Guianas. 

A soberania de Portugal sobre a região foi consolidada 
somente após as incursões espanholas na parte norte do Rio 
Branco e no Rio Uraricoera. A partir de 1725, missionários 
carmelitas iniciaram a evangelização dos povos indígenas locais.

A ocupação portuguesa intensificou-se na década de 1730, 
com avanços pelo Rio Branco para consolidar fronteiras e obter 
mão de obra indígena. Para isso, organizaram tropas de resgate 
(compra de indígenas escravizados em conflitos entre etnias), 
tropas de guerra (expedições de punição e escravização contra 
indígenas que resistiam ou atacavam colonos), e buscaram 
produtos nativos conhecidos como drogas do sertão. Também 
promoveram os descimentos, aldeamentos forçados ou 
voluntários de missionários e indígenas.

- Expansão Portuguesa e Fundação da Capitania de São José 
do Rio Negro

No século XVIII, a Coroa portuguesa passou a se preocupar 
com expedições espanholas à Amazônia Ocidental. Assim, foi 
cogitada e concretizada a criação da Capitania Real de São José 
do Rio Negro, por meio da Carta-régia de 3 de março de 1755. 
Essa medida visava conter a ameaça espanhola, especialmente 
do Vice-reino do Peru, e os avanços neerlandeses provenientes 
do Suriname. 

A implementação da capitania foi influenciada pelas diretrizes 
do Tratado de Madrid (1750), que exigiam a consolidação 
prática das fronteiras. Nesse contexto, portugueses ocuparam 
provisoriamente o baixo Rio Branco, promovendo plantações 
de mandioca e outros alimentos para abastecer as comissões de 
demarcação.

O Forte de São Joaquim, construído em 1755 na confluência 
dos rios Uraricoera e Tacutu, desempenhou papel crucial na 
conquista portuguesa do Rio Branco. Apesar de estar atualmente 
destruído, o forte foi essencial para garantir a soberania total de 
Portugal sobre o Vale do Rio Branco, que despertava interesse 
internacional devido à sua pouca exploração.

- Povoados e Criação de Gado
Após assumirem o controle da região, os portugueses 

fundaram diversos povoados em conjunto com os povos indígenas. 
Entre os principais estavam: Nossa Senhora da Conceição e Santo 
Antônio no Rio Uraricoera; São Felipe no Rio Tacutu; e Nossa 
Senhora do Carmo e Santa Bárbara no Rio Branco. Apesar do 
potencial desses povoados, conflitos frequentes entre colonos e 
indígenas, que resistiam às condições impostas, impediram seu 
desenvolvimento.

Para assegurar a presença portuguesa, o comandante 
Manuel da Gama Lôbo d’Almada iniciou a criação de gado 
bovino e equino em 1789. Fazendas como São Bento, São José 
e São Marcos, situadas ao longo dos rios Uraricoera e Tacutu, 
introduziram permanentemente a pecuária entre 1793 e 1799. 
Atualmente, a Fazenda São Marcos pertence a comunidades 
indígenas e está localizada próxima ao antigo Forte de São 
Joaquim.

A VIDA NA REGIÃO NO SÉCULO XIX

PERÍODO IMPERIAL E PRIMEIRAS EXPEDIÇÕES

- Explorações Iniciais e Colonização no Vale do Rio Branco
Entre 1810 e 1811, militares ingleses penetraram no Vale do 

Rio Branco, mas foram expulsos pelo comandante do Forte de 
São Joaquim. Esse episódio levou à necessidade de remarcação 
da fronteira com a Guiana devido às invasões inglesas da época. 
O processo de colonização na região passou por quatro grandes 
períodos:

▪ 1750 ao início do século XIX: Exploração inicial com a 
descoberta do Rio Branco;

▪ Meados do século XIX até 1890: Fundação do município de 
Boa Vista;

▪ 1890 até 1943: Período marcado pela criação do Território 
Federal do Rio Branco;
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▪ 1943 em diante: Estruturação política e elevação à condição 
de unidade federativa (Roraima);

Primeiros Povoados e População Inicial:
Em 1890, o município de Boa Vista era criado, abrigando 

pouco mais de 1.000 habitantes, majoritariamente brancos e 
mestiços. Entretanto, estimou-se uma população indígena local 
superior a 5.000 pessoas, que não foi contabilizada nos censos 
oficiais. 

A economia da época girava em torno do gado bovino, 
importante tanto para o consumo interno quanto para o 
abastecimento de Manaus.

Políticas de Evangelização e Assentimento:
A colonização foi reforçada por ações religiosas, 

principalmente de padres carmelitas e capuchinhos, que 
realizavam batismos e missas nos povoados. Ao mesmo tempo, 
as fazendas nacionais foram determinadas no final do século 
XVIII, sendo essas o centro de concentração de mão-de-obra 
indígena.

Primeiros Não-Indígenas em Roraima:
Desde o século XVII, o Vale do Rio Branco foi visitado por 

exploradores e missões:
▪ O Ajuricaba, líder da tribo Manau, navegava os rios Branco 

e Tacutu capturando índios para comércio com os holandeses;
▪ Padre Francisco Gonçalves, que navegou pelo Rio Branco 

entre 1651 e 1665;
▪ Guilherme Valente, em 1670, investigou o potencial 

econômico e bélico da região.

Expedições e Fundadores:
Exploradores notáveis do século XVIII incluem:

▪ Capitão Francisco Ferreira e Padre Jerônimo Coelho (1701) 
, que aprisionavam indígenas e recolheram “Drogas do Sertão”;

▪ Manuel da Gama Lobo D’Almada (1790) , governador da 
Capitania de São José do Rio Negro, modificação do gado bovino 
no Vale do Rio Branco.

Economia e Aldeamentos:
▪ Fazendas: As principais propriedades incluíam São Bento 

(1787), São José (1794), e São Marcos (1799).
▪ Gado: Não havia cerca, permitindo dispersão e apropriação 

indevida por parte dos comerciantes.
▪ Aldeamentos Indígenas: Povoados como Nossa Senhora 

da Conceição e Santo Antônio (Rio Uraricoera) e São Felipe 
(Rio Tacutu) eram habitados principalmente por indígenas 
transformados em vaqueiros.

Impactos e Conflitos
A exploração desordenada de recursos e a intensa imigração 

para a região geraram conflitos, mortes e disseminação 
de doenças. A estabilização demográfica só ocorreu com a 
emancipação de Roraima e o desenvolvimento econômico 
impulsionado pelos garimpos no século XX.

RORAIMA NO SÉCULO XX

- Economia e Garimpo
A exploração de recursos naturais marcou profundamente 

Roraima no século XX. Durante as décadas de 1960 e 1970, a 
descoberta de jazidas de ouro e diamantes atraiu garimpeiros 
de diversas regiões do Brasil. Esse movimento causou um rápido 
aumento populacional e transformou a economia local, mas 
também gerou conflitos, destruição ambiental e prejuízo com 
comunidades indígenas.

Os garimpos ilegais se espalharam por áreas remotas, 
especialmente em terras indígenas como a Raposa Serra do Sol 
e os Yanomami. O governo federal enfrentou dificuldades nos 
mercados e no controle da atividade, resultando em impactos 
ambientais significativos e graves problemas sociais, como 
violência e marginalização das populações tradicionais.

- Elevação a Estado (1988)
Com a promulgação da Constituição de 1988, Roraima foi 

elevada à categoria de estado, consolidando sua autonomia 
administrativa e política. Esse marco foi fundamental para 
o desenvolvimento da infraestrutura e a ampliação dos 
investimentos públicos em áreas como saúde, educação e 
transporte.

A nova condição federativa trouxe desafios, incluindo:
▪ Integração Econômica: O estado buscou diversificar sua 

economia, tradicionalmente dependente da pecuária e do 
extrativismo.

▪ Questões Indígenas: A demarcação de terras indígenas 
tornou-se uma questão central, envolvendo conflitos entre 
agricultores, garimpeiros e comunidades indígenas.

- Urbanização e Expansão de Boa Vista
A capital, Boa Vista, experimentou um crescimento 

significativo ao longo do século XX, especialmente a partir da 
década de 1970. Projetada com um traçado urbanístico moderno, 
semelhante ao de Brasília, Boa Vista se tornou o principal centro 
político, econômico e cultural do estado.

O crescimento populacional e a imigração trouxeram 
desafios urbanos, como a necessidade de infraestrutura 
habitacional e saneamento. Apesar disso, a cidade conseguiu 
manter sua posição como referência no extremo norte do Brasil, 
destacando-se por sua organização e qualidade de vida.

- Conservação Ambiental e Reservas Indígenas
Roraima é conhecida por sua rica biodiversidade e grande 

presença de terras indígenas. Durante o século XX, o governo 
federal homologou várias reservas indígenas, como a Raposa 
Serra do Sol e a Terra Yanomami. Essas áreas foram objeto de 
conflitos, especialmente devido à presença de garimpeiros 
ilegais e disputas territoriais.

A preservação ambiental tornou-se uma questão global, com 
Roraima desempenhando um papel importante na conservação 
da floresta amazônica e dos ecossistemas únicos da região, como 
o Lavrado.
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A DELIMITAÇÃO DAS FRONTEIRAS

A construção de fortalezas na região Norte do Brasil, 
especialmente na Amazônia, teve como principal objetivo 
proteger o território recém-conquistado pelos portugueses. 
Essas fortificações serviam tanto para defender a região de 
invasores estrangeiros quanto para controlar o comércio e 
garantir a presença portuguesa na região.

As fortalezas construídas no século XVII e XVIII 
desempenharam um papel fundamental na consolidação do 
domínio português na Amazônia, contribuindo para a ocupação 
e desenvolvimento da região. Muitas dessas fortalezas, com 
o passar dos anos, foram adaptadas a outras funções, como 
quartéis, presídios ou museus, mas continuam sendo importantes 
marcos históricos e culturais.

A CRIAÇÃO DO TERRITÓRIO FEDERAL

O nome “Rio Branco” foi atribuído pelo colonizador 
português Pedro Teixeira em 1639. Durante uma expedição de 
Belém a Quito pelo Rio Solimões, Pedro reuniu de um grupo de 
índios relatos sobre um rio de águas brancas que nascia no alto 
Rio Negro. Ele, então, batizou esse rio de “Branco”.

PRIMEIRAS EXPEDIÇÕES E COLONIZAÇÃO
Os primeiros colonizadores a explorar a região foram 

Francisco Ferreira e o frei Jerônimo Coelho, que tinham como 
objetivo capturar indígenas e instalar tartarugas e seus ovos. Os 
ovos eram usados para produzir uma manteiga que servia como 
combustível na iluminação pública de Belém do Pará, para onde 
os indígenas capturados também eram levados como escravos.

Em 1741, o governo português invejou a tropa de resgate, 
liderada por José Miguel Aires, com a missão primeira de 
capturar indígenas. A região foi historicamente cobiçada por 
potências europeias como holandeses, ingleses e espanhóis, que 
realizaram várias tentativas de ocupação.

- As Fazendas do Rei e Introdução do Gado
Em 1789, o coronel Manoel da Gama Lobo d’Almada, então 

governador da Capitania do Rio Negro, percebeu o potencial 
da região e dinâmica do gado bovino nos campos naturais 
do Rio Branco. Em 1794, o governo português distribuía-se 
como Fazendas do Rei, entre elas a fazenda São Marcos (ainda 
existente), São José e São Bento.

- Ciclo da Pecuária e Colonização Nordestina
Entre 1800 e 1890, a opressão aos povos nativos continuou, 

enquanto a introdução da pecuária por Lobo d’Almada atraiu 
imigrantes, especialmente nordestinos, que fugiam da seca. 
Esses colonos encontraram nos campos de Roraima uma 
oportunidade de se dedicarem à criação de gado, consolidando 
a pecuária como a principal atividade econômica da época.

- Fundação de Boa Vista e Criação do Território
O município de Boa Vista do Rio Branco foi criado em 9 de 

julho de 1890, e sua administração inicial foi exercida por um 
superintendente (carga equivalente ao de prefeito). O município 
cresceu durante o período entre 1891 e 1943, enquanto a região 
continuou sendo disputada como ponto estratégico e econômico.

Em 1943, durante o governo de Getúlio Vargas, foi criado 
o Território Federal do Rio Branco , marcando o início de uma 
colonização mais efetiva. Para isso, imigrantes de diversas partes 
do Nordeste foram incentivados a ocupar as primeiras colônias 
agrícolas da região. Na década de 1980, mais de 42 colônias 
foram implantadas com o objetivo de estimular a fixação de 
novos colonos.

- Mudança de Nome e Formação do Estado
Em 1962, o Território passou a ser denominado Território 

Federal de Roraima. A mudança foi motivada pela confusão 
gerada com o nome da capital do Acre, também chamada Rio 
Branco, atendendo ao clamor popular por uma identidade 
distinta.

Com a promulgação da Constituição de 1988, o Território 
Federal foi transformado no Estado de Roraima , trazendo 
autonomia política e administrativa. A partir de então, a população 
passou a eleger seus próprios governadores, marcando o início 
de uma nova etapa no desenvolvimento regional.

- Criação e Estruturação do Território Federal (1943-1988)
Roraima, antes conhecido como Território Federal do Rio 

Branco, foi criado oficialmente em 1943 por Getúlio Vargas, no 
contexto da Segunda Guerra Mundial. A criação faz parte de 
uma estratégia de ocupação e controle das regiões de fronteira. 
O nome foi alterado para Território Federal de Roraima em 1962, 
refletindo a identidade local e a importância cultural da região.

Durante esse período, a administração ficou sob o controle 
direto do governo federal, com governadores nomeados. O 
foco era consolidar a presença brasileira na região, construir 
infraestrutura básica e fomentar atividades econômicas, como 
a pecuária e o extrativismo. A estrutura política e administrativa 
começou a se desenvolver, mas ainda havia limitações na 
integração com o restante do país.

OS FLUXOS MIGRATÓRIOS

Durante o século XX, Roraima recebeu ondas migratórias 
provenientes de diversas regiões do Brasil, especialmente 
do Nordeste. Essa migração foi motivada pela busca de 
oportunidades no setor agropecuário, no garimpo e nos serviços 
urbanos.

No final do século, uma crise na Venezuela gerou um fluxo 
migratório de refugiados para o estado, ampliando os desafios 
sociais e econômicos de Roraima. A fronteira com a Venezuela 
tornou-se uma das principais rotas de entrada para migrantes 
em busca de refúgio e melhores condições de vida.

A cidade de Pacaraima, na fronteira com a Venezuela, é a 
principal cidade de entrada dos migrantes. 
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Localização Geográfica de Roraima1 
- Extremo Setentrional do Brasil;
- Apresenta uma área de 224.131,3 km² - equivale:
- 2% da superfície do Brasil; 
- 5,9% da Região Norte; 
- Faz limite com: 
- Venezuela e a República da Guiana – ao norte;  
- Estado do Amazonas e Venezuela – ao oeste; 
- As fronteiras internacionais estendem-se: 
- Venezuela - 958 km; 
- Guiana - 964 km. 

Fonto: https://pt.wikipedia.org/wiki/Roraima#/media/Ficheiro:Roraima_in_Brazil.svg

1  INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA. História e Geografia de Roraima. http://www.ifrr.edu.br/reitoria/pro-rei-
torias/extensao/projetos/acompanhamento-e-monitoramento-1/relatorios-pbaex/resultados/campus-boa-vista-centro/cbvc-ifrr-ndeg-

-10-projeto-de-extensao-historia-e-geografia-de-roraima-aplicadas-ao-ensino-medio



732

GEOGRAFIA DE RORAIMA

CLIMA; SOLOS ; REGIME PLUVIOMÉTRICO

Elementos que caracterizam o clima: 
- Floresta Amazônica – ao sul; 
- Savanas – a leste; 
- Complexo Montanhoso de Pacaraima – ao norte; 
- Circulação atmosférica – Atlântico Sul e Açores; 
- Massa de Ar Equatorial Continental – chuvas abundantes; 

Grupos climáticos existentes em Roraima: 
- Quente e úmido (chuvas o ano todo): 
- Corresponde ao clima das florestas; 
- Constantemente úmido; 
- Apresenta variação mínima anual; 
- Pluviosidade e temperaturas sempre elevadas. 
- Quente e úmido (chuvas de verão): 
- Verão úmido e inverno seco; 
- Abrange as savanas tropicais; 
- Estação seca acentuada no inverno. 

Período úmido: abril a agosto; 
Período seco: outubro a março.

Solos
Boa parte da cobertura vegetal de Roraima integra a Floresta 

Amazônica, nessa condição, é considerada pela Constituição 
Federal como “patrimônio nacional”. A cobertura vegetal de 
Roraima é classificada no Projeto RadamBrasil em tipos distintos 
que são: 

Floresta Ombrófila Montana: 
- Predominante à noroeste do Estado:  
- Nascente dos rios Uraricoera e Mucajaí; 
- Árvores robusta e mais alta – 1.000m de altitude; 
- Relevo vai rebaixando – diminuição de porte de vegetação; 

Floresta Ombrófila de baixa e média de altitude; 
- Floresta densa; 
- Centrada na Serra do Apiaú – Rio Mucajaí; 
- Ocupa as rochas mais antigas – Maciço cristalino guianense; 
- Banhada por infinitos igarapés; 
- Menos homogênea, apresentando: Manchas de cipó; 
- Palmeiras;    
- Muito explorada por madeireiros; 

Floresta Ombrófila Aberta com ou sem Palmeiras: 
- Recobre a região sudoeste – Serra da Lua e Serra da Prata; 
- Certa predominância de cipó – competem por luz; Retirada 

de madeira antrópica. 
 
Floresta Estacional sem decídua: 

- Árvores relativamente baixas – 20m de alturas; 
- Ocorre dentro da floresta ombrófila – arredores de Boa 

Vista; 
- Formas de ilhas bem delimitadas que terminam na Savana 

ou se emendam com as matas de galerias – rios; 
- Vegetação relacionada a relevo baixo e ondulada; 

- Na estação chuvosa apresenta-se como um extenso tapete 
verde; 

Mosaicos: 
- Vegetação mista que se caracteriza: 
- Tipos florestais da Região; 
- Segmento herbáceo – arbustivo – margens dos rios – Santa 

Maria do Boiaçu; 
- Ocupa grandes áreas do Estado – Margens do Rio Branco; 
- Está relacionado a manchas de solos profundos ou rasos, 

argilosos, inundados periodicamente ou permanentemente. 

Savanas: 
- Em Roraima as Savanas se apresentam em forma de 

mosaicos. Diferenciam-se do cerrado brasileiro devido: 
- Serem pontos isolados; 
- Podre em espécies vegetais arbóreas – Brasil central; 

Descontinuidade geográfica de Planalto Central Brasileiro; 
Porção limítrofe ao Escudo das Guianas. 

Pode-se classificar as Savanas em: 
- Savana arbórea densa: 
- São os “caimbezeiros”; 
- Integram praticamente a maior parte da região oeste do 

contato da floresta com a savana;  Savana arbórea aberta: 
- Localiza-se na Bacia do Surumu; 
- Apresenta pontilhões esparsos por toda a zona de contato 

– floresta (savana); 
- Árvores baixas – 5 a 7m - bem espaçadas. 

Savana gramínea – lenhosa: 
- Localizada ao longo de toda Bacia do Alto Rio Branco; 
- Caracteriza-se pelos campos que se estendem pelas 

ondulações do Pediplano de Boa Vista; 
- Está entremeada de lagoas temporárias – e buritis; 
- Pode ser dividida em subunidades paisagísticas, que são: 
- Campo limpo – extrato graminoso; 
- Campo sujo – extrato graminoso e maior densidade de 

espécies arbóreas – arbustos de pequeno porte. 

Savanas Estépicas: 
- Ultrapassam as fronteiras da Venezuela e Guiana; 
- O limite da savana estépica, indo em direção ao oeste do 

Brasil, é marcado pela Floresta Densa Montana. E a leste, o limite 
é impreciso, prolongando-se pela Guiana; 

Esse tipo de abertura vegetal subdivide-se em quatro, são:

1. Savana Estépica Arbórea Densa: 
- Regiões serranas; 
- Vales encaixados; 
- Encostas de áreas vulcânicas; 
- Arbórea e decídua. 

2. Savana Estépica Aberta: 
- Dispersão arbórea aberta; 
- Tapete graminoso ralo – rochas areníticas; 
- Vegetação graminosa seca – período seco. 
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3. Savana Estépica Parque: 
- Região do Bonfim; 
- Acima dos 600m de altitude; 
- Sempre associado a Savana Estépica Arbórea; 
- O solo é pedregoso; 
- O extrato gramíneo é ralo. 

4. Savana Estépica Graminosa: 
- Típica de áreas serranas; 
- Localizada no topo das áreas areníticas – testemunho; 
- Próximas aos pequenos cursos de água;

HIDROGRAFIA

A hidrografia de Roraima2 abrange uma área de 225.805,34 km², dividida em 10 bacias hidrográficas, sendo a mais significativa 
a bacia do rio Branco, que cobre 80,37% do território estadual, com 181.490,99 km². Essa grande bacia inclui seis rios principais: 
Uraricoera, Tacutu, Catrimani, Mucajaí, Branco e Anauá. As demais bacias, representando 19,63% da área total, incluem os rios 
Jatapu, Jufari, Mapuera e Jauaperi.

O rio Branco é o maior e mais extenso do estado, com uma extensão de 1.014,7 km, seguido pelo Uraricoera, que percorre 652,9 
km. Cada bacia apresenta características distintas de acordo com sua localização e influência climática, como nas áreas ocidentais, 
onde as chuvas tropicais dos climas Af e Am resultam em descargas diárias mais estáveis. Já as regiões orientais, com clima Aw, 
mostram variações maiores no fluxo dos rios.

Rio Extensão (Km) Bacia Área (Km²) Área (%)

Mucajaí 601,2 Rio Mucajaí 19.840,819 8,79%

Catrimani 615,8 Rio Catrimani 14.296,122 6,33%

Anauá 439,9 Rio Anauá 20.134,955 8,92%

Uraricoera 652,9 Rio Uraricoera 50.945,955 22,56%

Tacutu 324,3 Rio Tacutu 30.018,121 13,29%

Jufari 257,2 Rio Jufari 4.111,621 1,83%

Jauaperi 460,3 Rio Jauaperi 30.561,452 13,53%

Mapuera* - Rio Mapuera 508,627 0,23%

Jatapu 185,8 Rio Jatapu 9.132,642 4,04%

Branco 1.014,7 Rio Branco (Médio e Baixo Curso) 46.255,022 20,48%

A química das águas dos rios de Roraima é influenciada pela geologia local, especialmente nas bacias que percorrem áreas com 
afloramentos de rochas granitóides e metamórficas, resultando em um pH ligeiramente ácido, com valores entre 6,1 e 6,5 em trechos 
dos rios Branco, Uraricoera e Tacutu. No entanto, algumas bacias como a do alto Anauá e médio Mucajaí apresentam pH alcalino 
devido à predominância de terrenos graníticos.

Em termos de qualidade das águas, os principais elementos pesados detectados, como arsênio, cádmio e cromo, estão presentes 
em níveis baixos, geralmente abaixo dos limites estabelecidos para águas doces de classe 1. Contudo, pontuais concentrações de 
chumbo e zinco foram registradas no médio curso do Tacutu, possivelmente ligadas à influência de antigas atividades de mineração.

O estado também registra variações na condutividade e alcalinidade das águas, com os maiores valores observados no alto 
Jauaperi e Anauá, onde as formações rochosas contribuem para o aumento da mineralização. Nas áreas de drenagem de rios como 
o Jufari, os valores de pH são mais ácidos, entre 3,8 e 5,0, resultado da presença de ácidos húmicos.

2 https://zee-rr.institutopiatam.org.br/wp-content/uploads/2022/03/Hidrologia-1.pdf
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Por fim, a bacia do rio Branco se destaca não apenas pela sua extensão, mas pela importância na carga de sedimentos que 
ela contribui ao rio Negro, mesmo cobrindo menos de 19% da área de drenagem deste último. Essa contribuição sedimentar é 
significativa e destaca a relevância ambiental e hidrológica das bacias de Roraima.

Fonte: https://www.researchgate.net/figure/Figura-31-Principais-bacias-hidrograficas-do-estado-de-Roraima_fig1_304495411

RELEVO

Roraima possui uma diversidade singular de relevo dentro da Amazônia, com superfícies que variam desde áreas baixas e 
cobertas por sedimentos recentes até regiões mais elevadas e irregulares. A formação geomorfológica mais marcante é composta 
por um extenso conjunto de rochas sedimentares que se destacam como remanescentes de erosão, dispersos principalmente nas 
áreas nordeste e oeste do estado. Essas formações apresentam relevos tabulares esculpidos em rochas sedimentares, caracterizados 
por superfícies planas e altitudes que rondam os 1.000 metros. Exemplos dessas formações incluem o Monte Roraima e as serras do 
Aracá, Uafaranda, Urutanin, Tepequém e Surucucu.

A região norte e oeste do estado é dominada pelo pediplano rio Branco – rio Negro, que cobre cerca de 54% da área total 
de Roraima. Nessa área, existem muitos relevos residuais do tipo “inselberg”, que indicam que os sedimentos de Boa Vista são 
relativamente rasos, possivelmente formados em antigas bacias de depressões acentuadas, formadas em períodos geológicos mais 
recentes.
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